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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

EDITAL Nº 01/2025
ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E RENOVAÇÃO DO AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO – 1° SEMESTRE DE 2025

A Prefeitura do Município de Itatiba, representada pela Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 1.644 de 25 de abril de 1983, e alterada pela Lei Municipal nº 2.883 de 30 de janeiro de 1997,
dará início às inscrições e renovações no Programa de Auxílio Transporte Universitário e Técnico para o 1° semestre de 2025, válido para os alunos residentes e domiciliados no município de Itatiba e
matriculados em Instituições de Ensino do Estado de São Paulo, em cursos superiores ou técnicos QUE NÃO SEJAM OFERECIDOS EM ITATIBA. (Consultar a relação de cursos oferecidos em Itatiba,
disponível na página do Auxílio Transporte, no Site da Prefeitura).

I – NOVAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas através de formulário disponível no link  https://forms.gle/QV2veJKafBvXdtkY9 no período de 03 a 14/02/2025.

A documentação a ser apresentada pelos candidatos à nova inscrição no benefício é a seguinte:
1. RG do estudante;
2. CPF do estudante;
3. Título de Eleitor do estudante;
4. Comprovante ou justificativa da última votação (2024);
5. Comprovação de residência em Itatiba, através dê conta de água ou luz recente:
a) Caso este comprovante não esteja em nome do estudante deverá estar em nome de um dos responsáveis;
b) Em caso de imóvel alugado com conta de água ou luz em nome de terceiros, anexar contrato de aluguel ou declaração do proprietário do imóvel, com firma reconhecida em cartório, declarando
que a família do estudante reside naquele endereço. (MODELO NO ANEXO 1)
Não serão aceitas conta de telefone celular para comprovação de residência.
6. Preencher o ANEXO 2 deste Edital identificando os moradores da Residência. Neste documento deverá ser informado o nome completo sem abreviação, a data de nascimento e o CPF de cada
morador, inclusive do estudante.
7. Comprovantes de renda atual do CANDIDATO e de CADA UM DOS MEMBROS DA FAMÍLIA residente no mesmo endereço.
Entende-se por comprovante de renda holerites, contracheques ou demonstrativos mensais de salário. Não devem ser postados comprovantes de renda com informações de férias. Para concessão
do Auxílio Transporte Universitário/Técnico, a renda familiar não deve ultrapassar 1 (um) salário mínimo (R$ 1.518,00) por morador da residência. Atenção a algumas situações específicas:
a) Para os moradores que estão trabalhando: apresentar holerite;
b) Para os aposentados: apresentar comprovante do INSS com valor mensal recebido ou cópia do extrato bancário no qual conste o valor do pagamento efetuado pelo INSS. Caso o aposentado
continue na ativa deve, além de comprovar a renda do INSS, também comprovar sua segunda renda através de holerite ou declaração de autônomo;
c) Para o trabalhador autônomo, profissional liberal ou trabalhador informal: comprovar renda através de declaração simples com reconhecimento de firma em cartório conforme modelo do ANEXO
3 deste Edital e arquivo da carteira de trabalho digital completa.
d) Para os desempregados: apresentar arquivo da carteira de trabalho digital completa.
e) Para os menores de idade, deverá ser anexada a cópia da certidão de nascimento ou RG. Caso tenham carteira de trabalho, anexar arquivo digital.
f) Para os que trabalham como estagiários: apresentar comprovante do pagamento (holerite).
8. Última declaração de Imposto de Renda ano calendário 2024, ano base 2023 (entregue à Receita Federal no ano de 2023) ou o comprovante de isenção do pagamento do Imposto de Renda Pessoa
Física do CANDIDATO e de CADA UM DOS MEMBROS DA FAMÍLIA residente no mesmo endereço:
a) Para o(s) morador(es) que realizaram declaração de imposto de renda no ano de 2024: apresentar cópia da declaração completa de Imposto de Renda ano base 2023, ano calendário 2024;
b) O(s) morador(es) que apresentarem comprovantes de renda de pró-labore deverão, além de suas declarações de imposto de renda de pessoa física, anexar também a declaração completa de
imposto de renda de pessoa jurídica.
9. Comprovante, atestado ou declaração de matrícula referente ao 1° semestre de 2025, especificando Instituição de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas declarações digitais desde que estas
contenham código de autenticação pela Instituição de Ensino ou Qrcode. Caso essa informação não esteja impressa na declaração, o estudante deverá anexar o e-mail recebido com o protocolo e
o código de acesso. Na ausência dessa autenticação, o estudante deverá apresentar declaração de matrícula carimbada e assinada pela Instituição de Ensino.
10. Declaração da Instituição de ensino informando se no 1º semestre de 2025 as aulas serão presenciais, semipresenciais ou remotas (EaD). No caso de serem presenciais, deverão constar na
declaração os dias e horários nos quais o aluno comparecerá presencialmente às aulas.
11. Possuir conta corrente ou poupança na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. Esta conta bancária deve estar em nome e CPF do estudante, mesmo se este for menor de idade. Não serão
aceitas contas em nome ou CPF de terceiros.
12. Seguir as orientações gerais e acompanhar o cronograma deste Edital.

II – RENOVAÇÕES:

As renovações serão realizadas através de formulário disponível no link  
https://forms.gle/JxWU71azBRfNoRyn8 no período de 03 a 14/02/2025.

Os candidatos à renovação do benefício, apresentarão as seguintes documentações:
1. Comprovante ou justificativa da última votação (2024);
2. Comprovação de residência em Itatiba, através de conta de água ou luz recente:
a) Caso este comprovante não esteja em nome do estudante, deverá estar em nome de um dos responsáveis;
b) Em caso de imóvel alugado com conta de água ou luz em nome de terceiros, anexar cópia do contrato de aluguel ou declaração do proprietário do imóvel, com firma reconhecida em cartório,
declarando que a família do estudante reside naquele endereço. (MODELO NO ANEXO 1)
Não serão aceitas conta de telefone celular para comprovação de residência.
3. Preencher o ANEXO 2 deste Edital identificando os moradores da Residência. Neste documento deverá ser informado o nome completo sem abreviação, a data de nascimento e o CPF de cada
morador, inclusive do estudante.
4. Comprovantes de renda atual do CANDIDATO e de CADA UM DOS MEMBROS DA FAMÍLIA residente no mesmo endereço.
Entende-se por comprovante de renda holerites, contracheques ou demonstrativos mensais de salário. Não devem ser postados comprovantes de renda com informações de férias. Para concessão
do Auxílio Transporte Universitário/Técnico, a renda familiar não deve ultrapassar 1 (um) salário mínimo (R$ 1.518,00) por morador da residência. Atenção a algumas situações específicas:
a) Para os moradores que estão trabalhando: apresentar holerite;
b) Para os aposentados: apresentar comprovante do INSS com valor mensal recebido ou cópia do extrato bancário no qual conste o valor do pagamento efetuado pelo INSS. Caso o aposentado
continue na ativa deve, além de comprovar a renda do INSS, também comprovar sua segunda renda através de holerite ou declaração de autônomo;
c) Para o trabalhador autônomo, profissional liberal ou trabalhador informal: comprovar renda através de declaração simples com reconhecimento de firma em cartório conforme modelo do ANEXO
3 deste Edital e arquivo da carteira de trabalho digital completa.
d) Para os desempregados: apresentar arquivo da carteira de trabalho digital completa.
e) Para os menores de idade, deverá ser anexada a cópia da certidão de nascimento ou RG. Caso tenham carteira de trabalho, anexar arquivo digital.
f) Para os que trabalham como estagiários: apresentar comprovante do pagamento (holerite).
5. Última declaração de Imposto de Renda ano calendário 2024, ano base 2023 (entregue à Receita Federal no ano de 2024) ou o comprovante de isenção do pagamento do Imposto de Renda Pessoa
Física do CANDIDATO e de CADA UM DOS MEMBROS DA FAMÍLIA residente no mesmo endereço:
a) Para o(s) morador(es) que realizaram declaração de imposto de renda no ano de 2024: apresentar cópia da declaração completa de Imposto de Renda ano base 2023, ano calendário 2024;
b) O(s) morador(es) que apresentarem comprovantes de renda de pró-labore deverão, além de suas declarações de imposto de renda de pessoa física, anexar também a declaração completa de
imposto de renda de pessoa jurídica.
6. Comprovante, atestado ou declaração de matrícula referente ao 1° semestre de 2025, especificando Instituição de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas declarações digitais desde que estas
contenham código de autenticação pela Instituição de Ensino ou Qrcode. Caso essa informação não esteja impressa na declaração, o estudante deverá anexar o e-mail recebido com o protocolo e
o código de acesso. Na ausência dessa autenticação, o estudante deverá apresentar declaração de matrícula carimbada e assinada pela Instituição de Ensino.
7. Declaração da Instituição de ensino informando se no 1º semestre de 2025 as aulas serão presenciais, semipresenciais ou remotas (EaD). No caso de serem presenciais, deverão constar na
declaração os dias e horários nos quais o aluno comparecerá presencialmente às aulas.
8. Informar conta corrente ou poupança na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, caso tenha ocorrida mudança. Esta conta bancária deve estar em nome e CPF do estudante, mesmo se este
for menor de idade. Não serão aceitas contas em nome ou CPF de terceiros.
9. Seguir as orientações gerais e acompanhar o cronograma deste Edital.

ORIENTAÇÕES GERAIS:
Toda a documentação deverá ser digitalizada, de forma íntegra e legível, em formato PDF.
Qualquer documentação ausente ou que não atenda às exigências deste edital será indeferida.
Para os pedidos indeferidos, os estudantes terão o prazo estipulado no Cronograma deste Edital para apresentar recurso. Será disponibilizado novo formulário no site da Prefeitura para este fim na
data definida como prazo de recurso. Caso o estudante não apresente Recurso dentro do prazo estipulado, terá seu pedido de inscrição ou renovação indeferido para o 1º semestre de 2025.
Para os pedidos de inscrição ou renovação do auxílio transporte nos quais forem identificadas e comprovadas informações ilegítimas, o candidato será desqualificado.
O não comparecimento do estudante convocado ou seu procurador legal na data oportuna, para assinatura do contrato de concessão do Auxílio Transporte Universitário/Técnico, acarretará a
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desqualificação do candidato para ingresso no benefício para o 1º semestre de 2025.
Todas as publicações previstas no Cronograma abaixo serão realizadas no site da Prefeitura: https://www.itatiba.sp.gov.br/secretarias/educacao/auxilio-transporte
A Prefeitura do Município de Itatiba se reserva no direito de realizar visitas in loco para confirmar a condição social do aluno beneficiado com o Auxílio Transporte.

CRONOGRAMA:

 Período

Publicação do Edital 28 e 30 de janeiro e 01 de fevereiro de 2025 na
Imprensa Oficial.

Inscrição no site De 03 a 14 de fevereiro de 2025.

Publicação dos resultados pré recurso na Imprensa Oficial e Site Prevista para 25 de fevereiro de 2025.

Prazo para recurso De 26 a 28 de fevereiro de 2025.

Publicação do resultado dos recursos na Imprensa Oficial e Site Previsto para 08 de março de 2025.

Publicação da convocação dos estudantes deferidos para assinatura do
contrato na Imprensa Oficial e Site Previsto para 11 de março de 2025.

Assinatura dos contratos de inscrição/renovação Período de 13 a 19 de março, na Secretaria da
Educação, das 9h às 16h.

Não serão feitas inscrições ou renovações, e nem aceitos documentos ou assinatura do contrato fora do prazo estipulado no cronograma.

Informações complementares no site www.itatiba.sp.gov.br, no email auxiliotransporte@eduapoio.itatiba.sp.gov.br ou pelo telefone 3183-0678, ramal 1900.

Itatiba, 28 de janeiro de 2025.

SUELI DE MORAES TUON
Secretária de Educação

ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu, (nome do proprietário do imóvel), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF nº ______________ e no RG nº _____________, declaro para os devidos fins que sou proprietário do imóvel
residencial localizado à Rua ______________________________, o qual se encontra alugado para (nome), (nacionalidade), (estado civil),(profissão), inscrito no CPF nº ______________ e no RG nº
_____________, locação esta que teve início em __/__/___ e cujo contrato atual tem vigência até ___/___/____(ou tem vigência por prazo indeterminado).

Sendo o que havia a ser declarado e por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Itatiba, ____ de Fevereiro de 2025.

____________________________
Assinatura do proprietário do imóvel
Obrigatório reconhecer firma em cartório.

ANEXO 2

IDENTIFICAÇÃO DOS MORADORES DA RESIDÊNCIA – 1º semestre de 2025

Nome sem abreviação Data de nascimento CPF
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

  
  

ANEXO 3

DECLARAÇÃO de trabalhador autônomo(a), profissional liberal ou trabalhador informal

Eu, _________________________________________________, portador(a) do RG nº ____________________, órgão expedidor ___________, e CPF nº __________________________, declaro,
para os devidos fins, que sou trabalhador(a) autônomo(a), profissional liberal ou trabalhador(a) informal, exercendo a atividade de
________________________________________________________________________________, recebendo renda média no valor de R$ ___________________ mensais.
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Itatiba/SP, ___ de Fevereiro de 2025.

______________________________
Assinatura do(a) declarante

Obrigatório reconhecer firma em cartório.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETOR Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETOR. Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de 2025, nas dependências da Prefeitura do Município
de Itatiba, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação, localizada na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Bairro do Engenho, nesta cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, às quinze
horas, foi instalada reunião ordinária presencial, do Conselho Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor, instituído através da Lei 3.098 de 14 de dezembro de 1.998, estando presentes os
seguintes membros: Cid Camargo, Dennis Flores de Souza, Rogério Henrique Selicani, Fabiana Aparecida dos Santos Barbosa, Paola Camargo Morini, Paulo Henrique Degani, João Vitor G. de Oliveira,
Lívia Mendes Moraes, José Carlos Luis Ferreira, Bruno Carra Almeida Cardoso, Levi Cabral Simões e como convidado externo lotado na Secretaria de Meio Ambiente Vinícius Filipi Savietto. Iniciou-se a
reunião ordinária, às 15h00 em primeira chamada. Ato contínuo o presidente Cid Camargo, colocou em pauta o andamento do processo da revisão da Lei de Zoneamento, para que os conselheiros
colocassem sugestões para definição dos requisitos da lei, após leitura do texto. E colocou em pauta também os seguintes processos de pedido de uso tolerado; Processo número 1718/2024
CONQUEST PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ 36.204.346/0001-59- Pedido de Esclarecimentos, diante da dúvida suscitada por membros do conselho sobre a
construção de drogaria as margens do córrego em área de APP - Situado no Zoneamento Z.C.I Zona Comercial I, Rua Filomena Zupardo n° 11 Jardim Santa Filomena. O interessado apresentou o
processo de aprovação de projeto da empresa citada, em que defende a legalidade do projeto/ de acordo com a lei municipal 5477/2022. Juntou-se também ao processo uma ação direta de
inconstitucionalidade, proposta pelo procurador-geral da justiça do Estado de São Paulo sobre a citada lei 5477 do município de Itatiba. Os membros do conselho em vista do ato do poder judiciário
acharam por bem aguardar o trânsito julgado da referida DI n° 3012228-19.2024.8.26.0000. Processo número 567/2025 RENATO SCHIOSER LOURENÇON CPF 115.152.658-46; CNAE 8711-5/02
instituições de longa permanência para idosos- ILPI . Situado no Zoneamento Z.E.R Zona Estritamente Residencial, Rua das Maritacas n°680, esquina com a Avenida Thereza da Costa Naufal, Parque
Aracema. Os conselheiros foram unânimes em não conceder o Uso Tolerado para o CNAE informado, pois na Z.E.R é permitido segundo o item 8 do art 7° da lei 4443/2012: igrejas, escolas, entidades
beneficentes ou de utilidade pública e edifícios públicos em geral. E, por mais nada havendo a ser tratado, às 16h35, encerrou-se a reunião. Para constar lavrei a presente ata que, depois de lida e
achada conforme, vai redigida por mim secretária Fabiana Aparecida dos Santos Barbosa e assinada pelo senhor Cid Camargo – Presidente, após concordância de todos os presentes.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

DECRETO Nº 8.157, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

“Acresce dispositivos ao ‘Manual de Procedimentos de Bens Patrimoniais Móveis Permanentes da Prefeitura do Município de Itatiba’, criado pelo Decreto nº 7.342, de 27 de fevereiro de 2020, na
forma que especifica”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica acrescido ao item 7.1, do ‘Manual de Procedimentos de Bens Patrimoniais Móveis Permanentes da Prefeitura do Município de Itatiba’, criado pelo Decreto nº 7.342, de 27 de fevereiro de
2020, o seguinte dispositivo:

“7.1 - O Termo de Responsabilidade será emitido sempre que ocorrer:
Aquisição: (...)
Transferência: (...)
Movimentação: (...)
Empréstimo: (...)
Doação: (…)
Contrapartida: tipo de aquisição em que o recebimento de um bem ou material é realizado como resultado de uma compensação, troca ou obrigação, sem que haja, necessariamente, um desembolso
financeiro direto do momento. Por exemplo, quando um material ou bem é recebido em troca do pagamento de uma obrigação.
Comodato e Cessão: (...)
Baixa: (...)”

(Decreto nº 8.157/25 – fls. 02)

Art. 2º. Fica acrescido ao item 9, do ‘Manual de Procedimentos de Bens Patrimoniais Móveis Permanentes da Prefeitura do Município de Itatiba’, criado pelo Decreto nº 7.342, de 27 de fevereiro de
2020, o seguinte dispositivo:

“9. DEVERES E RESPONSABILIDADES
(…)

Os responsáveis detentores de informações sobre aquisição do bem imóvel pertencente a Prefeitura do Município de Itatiba, devem assegurar que toda a documentação pertinente à aquisição, como
nota fiscal, termo de doação, processo administrativo referente a aquisição de contrapartida, termo de cessão de uso ou comodato, entre outros, seja devidamente encaminhado à sessão de Controle
de Patrimônio, garantindo sua inclusão nos registros oficiais.”

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 30 de janeiro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado (os) em
Processo Seletivo Emergencial Edital – 01/2024 a comparecer ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 03/02/2025 às 10h00min no balcão do RH.

Entrevistador Social (Comparecer com RG, CPF e comprovante de Conclusão do Ensino Médio).

19º ANA JULIA ZANETTA DE SOUZA

OBS: EDITAL DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 01/2024.
XII – DA CONTRATAÇÃO
11.4. O candidato convocado terá o prazo de três (3) dias úteis contados a partir da data de publicação do Edital de Convocação na Imprensa Oficial do Município para comparecer no Paço
Municipal “Ettore Consoline” e dirigir-se ao balcão do Setor de Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca. O candidato se responsabilizará pela autenticidade
das documentações apresentadas.
11.5. O candidato que não comparecer ao local, horário e prazo determinado conforme o item 11.4, perderá os direitos decorrentes da sua classificação.

Itatiba, 31 de Janeiro de 2025.

Francieli Guinami dos Santos
Secretária de Administração
Portaria nº 8.630/2023
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

EXTRATOS Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato n.º002/2023. Processo Administrativo n.º03416/2020. Modalidade: Chamamento Público n.º07/2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade aditar o Contrato nº02/2023 na Cláusula VI, item 6.1, em virtude de prorrogação do
prazo de vigência, conforme justificativas encartadas no processo administrativo nº03416/2020. Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.099. Prazo: Prorroga-se o prazo de vigência do
Contrato nº02/2023 por mais 12 (doze) meses, a contar do vencimento. Assinatura: 06/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º03/2025. Processo Administrativo n.º08121/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º106/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: ELO
TECH TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos de informática (Item 5) para entrega imediata, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. Valor: R$ 12.990,00 (doze mil e novecentos e noventa reais). Dotação Orçamentária:
4.4.90.52.00, 13.392.0011.2.105. Prazo: até 30/06/2025. Assinatura: 10/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º04/2025. Processo Administrativo n.º08121/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º106/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos de informática (Itens 1 e 2) para entrega imediata, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. Valor: R$ 68.900,00 (sessenta e oito mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00, 13.392.0011.2.105. Prazo: até 30/06/2025. Assinatura: 13/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º06/2025. Processo Administrativo n.º08121/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º106/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: TGT
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos de informática (Item 03) para entrega imediata, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. Valor: R$ 20.890,52 (vinte mil e oitocentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.00, 13.392.0011.2.105. Prazo: até 30/06/2025. Assinatura: 13/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º07/2025. Processo Administrativo n.º08121/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n.º106/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
THADS SERVIÇOS LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é aquisição de equipamentos de informática (Item 4) para entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência do Edital, que fica fazendo parte integrante desse Contrato. Valor: R$ 16.546,00 (dezesseis mil e quinhentos e quarenta e seis reais). Dotação Orçamentária:
4.4.90.52.00, 13.392.0011.2.105. Prazo: até 30/06/2025. Assinatura: 14/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º13/2025. Processo Administrativo n.º07965/2024. Modalidade: Chamamento Público n.º18/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
GRUPO INFORMAL – CAIO CESAR PRETTI. Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações
para Alimentação Escolar (Item 01), para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública
nº 18/2024, conforme edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato, independentemente de anexação ou transcrição. Valor: R$ 18.543,75 (dezoito
mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00, 12.306.0008.2.041. Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 20/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º14/2025. Processo Administrativo n.º07965/2024. Modalidade: Chamamento Público n.º18/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
GRUPO INFORMAL – CESAR RINALDO PRETTI. Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações
para Alimentação Escolar (Item 01), para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública
nº 18/2024, conforme edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato, independentemente de anexação ou transcrição. Valor: R$ 18.543,75 (dezoito
mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00, 12.306.0008.2.041. Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 20/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º15/2025. Processo Administrativo n.º07965/2024. Modalidade: Chamamento Público n.º18/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
GRUPO INFORMAL – EDSON CIPRIANO AVELINO. Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar (Item 01), para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº 18/2024, conforme edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato, independentemente de anexação ou transcrição. Valor: R$
18.543,75 (dezoito mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00, 12.306.0008.2.041. Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 20/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Termo de Contrato n.º16/2025. Processo Administrativo n.º07965/2024. Modalidade: Chamamento Público n.º18/2024. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
GRUPO INFORMAL – JOSÉ EDUARDO BERGAMIN. Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para Alimentação Escolar (Item 01), para alunos da Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a
Chamada Pública nº 18/2024, conforme edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato, independentemente de anexação ou transcrição. Valor: R$
18.543,75 (dezoito mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00, 12.306.0008.2.041. Prazo: 06 (seis) meses. Assinatura: 20/01/2025.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato de Apostilamento do Termo de Contrato n°129/2023. Processo Administrativo n.°011741/2023. Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.°8.666/93. Locatária: Prefeitura
do Município de Itatiba. Locadora: CONSOLINE PARTICIPAÇÕES LTDA. Objeto: Constitui objeto deste Contrato a locação do imóvel localizado na Avenida Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca,
neste Município de Itatiba/SP (objeto da Matrícula nº 33.208 do Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba SP), visando abrigar as instalações do Centro Administrativo “Prefeito Ettore Consoline”.
Apostilamento de Reajuste de Preços (no percentual de 4,87%), no valor total de R$ 71.692,64 (setenta e um mil e seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos), passando o novo
valor mensal para R$ 128.575,96 (cento e vinte e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme informação de fls. 274 dos autos. Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0005.2.003, 04.122.0003.2.017, 04.122.0013.2.098, 04.122.0004.2.009, 12.361.0008.2.036, 04.122.0004.2.008, 04.122.0004.2.056, 15.452.0003.2.099, 04.122.0005.2.087,
20.601.0006.2.086.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato de Apostilamento do Termo de Contrato n°01/2024. Processo Administrativo n.°011481/2023. Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal n.°8.666/93. Locatária: Prefeitura
do Município de Itatiba. Locadora: IRACEMA GIANINI PACCOLA. Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel situado na Praça da Bandeira nº136, Centro, Itatiba SP, objeto da
matrícula 3801 do Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba Estado de São Paulo, com a finalidade de abrigar as instalações da Reserva Técnica do Museu Histórico Municipal Padre Francisco de
Paula Lima, de acordo com as informações constantes nos autos do PA nº011481/2023, que ficam fazendo parte desse Contrato. Apostilamento de Reajuste de Preços (no percentual de 6,54%), no
valor total de R$ 1.275,46 (um mil e duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), passando o novo valor mensal para R$ 2.306,29 (dois mil e trezentos e seis reais e vinte e nove
centavos), conforme informação de fls. 83-84 dos autos. Dotação orçamentária: 3.3.90.36.00, 13.392.0011.2.049.
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LICITAÇÕES Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 226 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 10 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 024836 AMOM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MANOEL DA SILVA 136 CASA 01
BAIRRO: NOVA AMÉRICA
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13417-770
TELEFONE: 19/99841-1137 CPF/CNPJ: 23.270.497/0001-63
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total

1 2.03.03.0455.1 UN  3 R$60.000,00 R$180.000,00

LOCAÇÃO DE GALPÃO/BARRACÃO 56M X 18M

Estrutura treliçada em alumínio Q30, em formato de arco com angulações de 15º nas tesouras, medindo 56 metros por 18 metros,
com pé direito central de 9,5 metros de altura e com 4 metros de altura nas laterais. Cobertura modular, auto- portante, com alta
resistência, com travessas, colunas e vigas treliçadas, com perfis nas arestas das estruturas permitindo o encaixe das lonas,
proporcionando uma vedação completa, contraventamentos em cabos de aço, com fechamento em lona anti-chama até o chão na
cor branca. Sendo também devidamente iluminado por no mínimo 30 refletores de led 200W cada. As lonas deverão ser anti-mofo,
impermeável, antichama, black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto e nas laterais, para possibilitar abertura e/ ou
fechamento. A estrutura da cobertura deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, devidamente pintadas ou
galvanizadas sem marcas de ferrugens ou sujeiras. A Instalação elétrica dos refletores devem atender as normas de segurança, não
ficando nenhum tipo de cabo exposto no galpão. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança com disjuntores para a
conexão da energia a cada lado do galpão. Estando tudo devidamente aterrado.

Deverá apresentar ART da estrutura, de estabilidade de solo, das lonas (laudo de inflamabilidade).

2 2.03.03.0482.9 UN  1 R$80.000,00 R$80.000,00

LOCAÇÃO DE GALPÃO 23X63 COM PISO

Galpão 23X63 com piso (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos).

Barracão de 23 x 63 metros (cobertura modular auto portante) montado em uma estrutura de piso modular.

Galpão/ barracão 23 x 63 m, com cobertura modular, auto-portante, com alta resistência, com travessas, colunas e vigas treliçadas,
com perfis nas arestas das estruturas permitindo o encaixe das lonas, proporcionando uma vedação completa, contraventamentos
em cabos de aço, sendo também devidamente iluminado por no mínimo 32 refletores de led de 200w cada. As lonas deverão ser
antimofo, impermeável, antichama, Black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto e nas laterais, para possibilitar a abertura e /
ou fechamento. A estrutura da cobertura deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, devidamente pintadas ou
galvanizadas sem marcas de ferrugens ou/e sujeiras. Este galpão deverá ser montado em uma estrutura de piso modular, elevado
em madeira reforçado e auto-suportável nas medidas acima citadas (23x63), com aproximadamente 10 cm de chão. Todas as
madeiras aparentes deverão ser pintadas na cor cinza ou preta, principalmente o revestimento do piso e sua volta devem estar em
ótimo estado de aparência, sem fissuras, vãos, rachaduras e pregos ou ferragens aparentes. Este piso também deverá ter rampa de
acesso em toda sua extensão entradas/saídas para uma fácil acessibilidade do publico, devendo qualquer desnível ser sinalizado
com adesivo zebrado (preto e amarelo) colado na borda do piso.

A instalação elétrica dos refletores devem atender as normas de segurança, não ficando nenhum tipo de cabo exposto ou correndo
pelo piso do galpão. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança com disjuntores para a conexão da energia a cada lado
do galpão. Estando tudo devidamente aterrado.

Deverá apresentar ART da estrutura, de estabilidade de solo, das lonas (laudo de inflamabilidade).

3 2.03.03.0486.1 UN  2 R$45.000,00 R$90.000,00

LOCAÇÃO DE GALPÃO 23 X 21 COM PISO

Galpão 23 x 21 com piso (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos)

Galpão/ barracão 23 x 21 m, com cobertura modular, auto-portante, com alta resistência, com travessas, colunas e vigas treliçadas,
com perfis nas arestas das estruturas permitindo o encaixe das lonas, proporcionando uma vedação completa, contraventamentos
em cabos de aço, sendo também devidamente iluminado por no mínimo 12 refletores de led de 200w cada. As lonas deverão ser
antimofo, impermeável, antichama, Black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto e nas laterais, para possibilitar a abertura e /
ou fechamento. A estrutura da cobertura deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência, devidamente pintadas ou
galvanizadas sem marcas de ferrugens ou/e sujeiras. Este galpão deverá ser montado em uma estrutura de piso modular, elevado
em madeira reforçado e auto-suportável nas medidas acima citadas (23x21), com aproximadamente 10 cm de chão. Todas as
madeiras deverão ser pintadas na cor cinza ou preta, principalmente o revestimento do piso e sua volta devem estar em ótimo
estado de aparência, sem fissuras, vãos, rachaduras e pregos ou ferragens aparentes. Este piso também deverá ter rampa de
acesso em toda sua extensão entradas/saídas para uma fácil acessibilidade do publico, devendo qualquer desnível ser sinalizado
com adesivo zebrado (preto e amarelo) colado na borda do piso.

A instalação elétrica dos refletores devem atender as normas de segurança, não ficando nenhum tipo de cabo exposto ou correndo
pelo piso do galpão. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança com disjuntores para a conexão da energia a cada lado
do galpão. Estando tudo devidamente aterrado.

Deverá apresentar ART da estrutura, de estabilidade de solo, das lonas (laudo de inflamabilidade).

4 2.03.03.0490.0 UN  12 R$16.000,00 R$192.000,00

LOCAÇÃO DE GALPÃO / BARRACÃO 21,5 x 21,5

GALPÃO / BARRACÃO 21,5 x 21,5 (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
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Estrutura (cobertura) treliçada em alumínio Q30, em formato de arco com angulações de 15º nas tesouras, medindo 21,5 metros
por 21,5 metros, com pé direito central de 12 metros de altura e com 4 metros de altura nas laterais. Cobertura modular, auto-
portante, com alta resistência, com travessas, colunas e vigas treliçadas, com perfis nas arestas das estruturas permitindo o encaixe
das lonas, proporcionando uma vedação completa, contraventamentos em cabos de aço, com fechamento em lona anti-chama até
o chão na cor branca. Sendo também devidamente iluminado por no mínimo 16 refletores de led 200W cada.

As lonas deverão ser anti-mofo, impermeável, antichama, black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto e nas laterais, para
possibilitar abertura e/ ou fechamento. A estrutura da cobertura deverá estar em perfeitas condições de uso e aparência,
devidamente pintadas ou galvanizadas sem marcas de ferrugens ou sujeiras. A Instalação elétrica dos refletores devem atender as
normas de segurança, não ficando nenhum tipo de cabo exposto no galpão. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança
com disjuntores para a conexão da energia a cada lado do galpão. Estando tudo devidamente aterrado.

Deverá apresentar ART da estrutura, de estabilidade de solo, das lonas (laudo de inflamabilidade).

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 024836 AMOM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
BRUNO PAIVA DE SOUZA
RG: 52.528.815-6 CPF: 460.882.798-77 ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 227 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 07 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 025961 ELETRICA CARDOSO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME
ENDEREÇO: ROD ALKINDAR M. JUNQUEIRA (ITATIBA/BRAGANÇA) S/N GLEBA G
BAIRRO: SÍTIO DA MOENDA
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13252-810
TELEFONE: (11) 4538-7000 CPF/CNPJ: 27.501.798/0001-01
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total
1 2.03.03.0092.0 UN  26 R$2.697,00 R$70.122,00
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 180 KVA ( GERADOR / DIA)
Geradores especiais, devidamente cercados com grades de proteção, silenciados, a diesel, com reguladores eletrônico de tensão e
frequência, painel elétrico completo (voltímetro, frequencímetro e comando, etc) disjuntores geral tripolar, com chave trifásica com
fusível de proteção de 400 amperes cada, nas tensões 110 e 220V, estabilizado, aterrado e com chave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem suficiente para as suas utilizações (mínimo de 50 metros) e também todas as conexões necessárias
para o perfeito funcionamento do equipamento.
2 2.03.03.0094.7 UN  10 R$2.997,00 R$29.970,00
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 250 KVA (GERADOR / DIA)
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Geradores especiais, devidamente cercados com grades de proteção, silenciados, a diesel, com reguladores eletrônico de tensão e
freqüência, painel elétrico completo (voltímetro, frequencímetro e comando, etc) disjuntores geral tripolar, com chave trifásica com
fusível de proteção de 800 amperes cada, nas tensões 110 e 220V, estabilizado, aterrado e com chave reversora. Deverá ser
fornecido cabo com metragem suficiente para as suas utilizações (mínimo de 50 metros) e também todas as conexões necessárias
para o perfeito funcionamento do equipamento.
3 2.03.03.0499.3 DI  9 R$8.999,00 R$80.991,00
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 440 KVA (GERADOR/DIA)
Grupo gerador móvel de energia elétrica em container acústico super silenciado, com capacidade mínima de 440 KVA, 220 V, motor
a diesel, com tecnologia de combustão que assegure potência estável e confiança, baixos níveis de emissões e respostas rápidas às
variações instantâneas de carga, com fornecimento de cabos de energia elétrica (com no mínimo 50m) para ligação, passa cabos
emborrachados para cobrir todos os cabos que estiverem no chão, técnicos responsáveis durante a montagem e realização do
evento.
O equipamento deverá estar devidamente abastecido com combustível e provisão de reabastecimento.
Deverá possuir kit de extintores de incêndio apropriados e dentro do prazo de validade. Deverá apresentar ART do seu
equipamento.
Cada diária de prestação de serviços corresponderá a um período de até 12 (doze) horas, em qualquer horário e dia da semana,
inclusive feriados e dias consecutivos;

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO,
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA,
c) SECRETARIA DE GOVERNO,
d) SECRETARIA DA SAÚDE,
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
f) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 025961 ELETRICA CARDOSO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI – ME
MARIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
RG: 46.298.970-7 CPF: 391.216.378-22 ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 228 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 23 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 038624 EVENTOSPUBLIEVENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVN PACAEMBU 428 FUNDOS.
BAIRRO: SITIO BORDA DA MATA
CIDADE: FRANCO DA ROCHA ESTADO: SP CEP: 07810-000
TELEFONE: (11) 4819-4117 CPF/CNPJ: 09.687.470/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total
1 2.03.03.0450.0 UN  3 R$8.000,00 R$24.000,00
ESTRUTURA DE CAMARIM (03 salas)
Salas de camarim montadas sob estrutura de piso de madeira nivelada e elevada no mínimo a 10cm do solo com acessibilidade sob
uma tenda 10X10 (EVENTOS DE 01 A 06 DIAS).
- Sala 1: em estrutura de octanorm com teto protegido de chuva e vento, nas medidas 5 X 3 metros, com forração no piso
emborrachado moeda (preto ou cinza), que deve ser bem fixado, energia 110 e 220 volts com tomadas sinalizadas (mínimo 4
tomadas), com iluminação, porta com fechadura e chave, contendo:
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- 06 Cadeiras de boa aparência e bom estado de conservação que suportem até 150kg (não devem ser plásticas e nem de metal de
abrir e fechar);
- 01 Sofá de 03 lugares de corvim na cor preta ou similar compatível;
- 01 Lixeira;
- 01 Geladeira com aproximadamente 250 litros na cor branca em ótimo estado de conservação e funcionamento;
- 01 Espelho grande para corpo Inteiro (no camarim);
- 01 Arara com 06 cabides (no camarim);
- 01 Aparelho de ar condicionado (não será aceito equipamento portátil);
- 01 mesa de madeira com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para alimentos).
Obs: Deixar um espaço para instalação de 01 banheiro químico.
- Sala 2: em estrutura de octanorm com teto, protegido de chuva e vento, nas medidas 6 X 3 metros, com forração piso
emborrachado moeda (preto ou cinza), que deve ser fixado com fita dupla face, energia 110 e 220 volts com tomadas sinalizadas
(mínimo 4 tomadas), com iluminação, porta com fechadura e chave, contendo:
- 10 Cadeiras;
- 01 Geladeira em ótimo estado de conservação e funcionamento;
- 01 Espelho de corpo Inteiro;
- 01 Arara com 20 cabides;
- 01 Lixeira;
- 01 mesa de madeira com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para alimentos).
- 01 aparelho de ar condicionado.
- Sala 3: em estrutura de octanorm com teto protegido de chuva e vento, nas medidas 7 X 3 metros, com forração no piso
emborrachado moeda (preto ou cinza), que deve ser fixado com fita dupla face, energia 110 e 220 volts com tomadas sinalizadas
(mínimo 4 tomadas), com iluminação, porta com fechadura e chave, contendo:
- 10 Cadeiras;
- 01 Geladeira em ótimo estado de conservação e funcionamento;
- 01 Espelho de corpo Inteiro;
- 01 Arara;
- 01 Lixeira;
- 01 Aparelho de ar condicionado;
- 01 mesa de madeira com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para alimentos).
05 metros lineares de estrutura octanorm para fechamento da área vip do camarim.
A montagem das salas deve ocorrer sob uma tenda 10x10 devidamente aterrada que contenha fechamento em três lados com lona,
de pé direito alto e iluminação compatível com a necessidade do evento.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 038624 EVENTOSPUBLIEVENTOS LTDA
CARLOS ALBERTO SEIXAS TOLEDO
RG: 9.784.761-6 SSP-SP CPF: 009.164.928-50 ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 229 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 08 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 034557 FORGE BRASIL ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
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ENDEREÇO: R HAROLD BARNSLEY HOLLAND 1151
BAIRRO: RIO ABAIXO
CIDADE: JACAREÍ ESTADO: SP CEP: 12334-403
TELEFONE: . CPF/CNPJ: 11.357.110/0001-21
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total
1 2.03.03.0348.2 UN  104 R$998,00 R$103.792,00
TENDA 10 x 10 METROS SEM FECHAMENTO (eventos de 01 a 06 dias)
Tenda 10x10 metros, no formato pirâmide e ou chapéu de bruxa, sem fechamento, cobertura em lona . A lona branca de PVC deverá
ser anti-chamas e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isentas de poeira, graxa e outros resíduos.
Poderá ser solicitado uma extensão para elevação da altura da tenda, para que a mesma possa atingir até 4 metros de pé direito.
Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente aterrada.
2 2.03.03.0360.1 UN  4 R$7.749,00 R$30.996,00
LOCAÇÃO DE PALCO DE 10 X 08m
LOCAÇÃO DE PALCO DE 10 X 08 M EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO LINHA PESADA Q30, COM 1,60M DE ALTURA, SENDO 10 M DE BOCA
(FRENTE) MAIS TORRES PARA FLY (EVENTOS DE 01 A 06 DIAS).
- Palco de 10 X 08 metros com 1,60m de altura em treliça de alumínio linha pesada Q30, sendo 10 metros de boca (frente) mais asas
de PA ou estrutura para fly, por 08 metros de profundidade e 07 metros de pé direito, com proteção lateral (gradeado) fixado na
estrutura, coberto com lona e com fechamento em tela no fundo e nas laterais em perfeito estado de conservação e presas. Essa
cobertura deverá ser com estrutura travada e suportar 4.000 kilos,
O palco deverá conter 02 (duas) áreas de serviço nas medidas mínimas 4,0 x 4,0 metros, devidamente coberto com lona e com
fechamento lateral e fundos, para abrigar equipamentos de som (monitor) e iluminação. 01 house Mix P.A. coberta e com
fechamentos laterais.
Devidamente aterrado.
- 30 metros de barricada especial para contenção de público
3 2.03.03.0437.3 M  3.600 R$27,00 R$97.200,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO METÁLICO COM SAÍDAS D
E EMERGÊNCIA
( eventos de 01 a 06 dias de evento, podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos)
Fechamento de placas metálicas em metros lineares para eventos, com 2m de altura e 2m de largura com fixação individual entre as
placas, travadas no chão com escora metálica galvanizada, saídas de emergências com dobradiças e trava padrão ABNT. (obs.: tem
que ser galvanizado não serve pintado na cor alumínio). Incluindo transporte, montagem, desmontagem e manutenção da estrutura
que deve estar devidamente aterrada.
OBS: Mapa de montagem indicando traçado e saídas de emergência.
Importante que durante a montagem e desmontagem não deixem resíduos, como restos de arames no chão
4 2.03.03.0451.9 UN  3 R$4.299,00 R$12.897,00
LOCAÇÃO DE SALA DE OCTANORM - ESPAÇO BEBÊ
Locação de sala de Octanorm Medindo 5x5m (eventos de 01 a 06 dias) montada sob tendas 6x6 com fechamento em lona em 03
lados, com cobertura em lona branca de PVC devendo ser anti-chamas e estar em perfeitas condições, limpas, isentas de poeira,
graxa e outros resíduos) para uso como sala de apoio, com pé direito de no mínimo 2,20 de altura (com fechamento no teto),
montado com as seguintes características:
01 porta com fechadura e chave;
01 ar condicionado de 9000 BTUS, em perfeito estado de conservação e uso;
Piso de madeira reforçado montado a 10 cm do chão (altura), com piso emborrachado moeda (cinza) antiderrapante devidamente
fixado;
Iluminação: 01 spot light com lâmpadas de led a cada 2m2;
08 tomadas (com indicação de voltagem);
Paredes: montadas em sistema de perfis modulares, painéis TS brancos com 2,12 de altura apoiado em estrutura
de alumínio octanorm, e uma lateral de aproximadamente 5m lineares ES estrutura transparente para visualização.
Deverá apresentar ART da estrutura e de estabilidade de solo (laudo de inflamabilidade).
02 Sofás de 03 lugares de corvim na cor preta ou similar compatível, em ótimo estado de uso;
01 Lixeira;
01 microondas branco 20 L, higienizado e em perfeito estado de funcionamento e conservação;
01 maca para ser utilizada como trocador
02 puffes pretos
01 mesa de madeira branca fixa com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para alimentos);
02 cadeiras em perfeito estado de conservação;
5 2.03.03.0493.4 UN  3 R$8.990,00 R$26.970,00
LOCAÇÃO DE PALCO 10X8 –COM OU SEM COBERTURA
PALCO 10X8 –COM OU SEM COBERTURA (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 2 finais de semana: sextas, sábados e
domingos).
PALCO
com as seguintes dimensões gerais:
10 metros de largura;
08 metros de profundidade;
Vão livre entre piso e cobertura de no mínimo 4,5 metros em toda extensão do palco.
PISO
Dimensões: 10 metros de frente x 08 metros de fundo, a altura do piso deverá ser entre 01 e 2,5 metros de altura em relação ao
solo, descrito na solicitação de serviço;
Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, estruturado em requadro de aço galvanizado encaixado sobre base de andaime multi-
nível, multi-direcional, dotado de sistema de chaveta rápida autobasculante de aço galvanizado. Para acertar a regularidade do piso
em relação ao solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá ser entregue nivelado, em bom estado de conservação,
sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O piso deverá possuir capacidade de sustentação de no mínimo 500
kg/m²conforme Normas da ABNT.
Acabamento: coberto com madeirite de compensado naval com no mínimo 25 milímetros de espessura, pintado na cor preta ou
acarpetado em cor descrita na solicitação de serviço;
Fechamento: Saias de palco em TNT na cor preta em todos os lados do piso.
ESCADAS
02 escadas de acesso com corrimão e largura de 1,2 metros, cada.
Descrição Técnica: Duas escadas de acesso montadas nas laterais, frente ou fundo do palco (de acordo com a solicitação da
organização), feitas em estrutura metálica com acabamento em madeira, revestidas com piso antiderrapante emborrachado, com
corrimão e aplicação de fita sinalizadora nos limites dos degraus. As escadas deverão estar de acordo com características, dimensões
e capacidades estabelecidas pelas normas da ABNT.
GUARDA-CORPO
Descrição Técnica: montado em estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o fechamento em “U” (03
faces) do palco nas partes laterais e fundo, com aberturas somente para as escadas. Deve possuir dimensões e capacidade de
acordo com as normas da ABNT, altura mínima de 0,9 metros.
RAMPA DE ACESSO PARA CADEIRANTE E CARGA E DESCARGA
Dimensões: 01 metro de largura mínima, com plataforma intermediária horizontal plana, sendo que para os cálculos de dimensões,
inclinação e segurança devem-se utilizar a legislação em vigor (ABNT NBR 9050/ Manual de Edificações do CONTRU).
Descrição Técnica: Estrutura de duralumínio com bordas chanfradas e encaixes no piso para nivelamento e segurança, com
corrimãos e acabamento de piso antiderrapante, conforme legislação em vigor (ABNT/Manual de Edificações do CONTRU);
COBERTURA
Dimensões: estrutura com 10 metros de frente x 08 metros de fundo x 4,5 metros de pé-direito (livre).
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Descrição Técnica: cobertura de palco em duas águas montada em estrutura tubular de duralumínio com angulação de 15° com
conjuntos de cabos de aço dispostos em X em toda sua extensão e dimensionado de acordo com tensões do mapa de isopletas, com
capacidade para sustentação de sobrepeso para no mínimo 3.000 kg, coberto com lona única de PVC (laminado de PVC) na cor
branca, pigmentada em ambas as faces, auto-extinguível, anti-chama, anti-fungos, anti-raios U.V. e anti-mofo. É necessária a
apresentação da Declaração do Fabricante atestando que a lona é anti-chama, na assinatura do contrato;
O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o
perímetro, tornando possível esticar a lona e prendê-la firmemente à estrutura, garantindo totais condições de estanqueidade e
segurança. A lona deverá ser suficiente para cobrir todas laterais das estruturas, contemplando todos os limites do piso. A cobertura
deverá estar limpa, sem apresentação de furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona;
A estrutura da cobertura deverá ser adequada à sustentação de equipamentos e estruturas de iluminação, ou seja, estar em
conformidade à legislação vigente; e as talhas para elevação da cobertura deverão suportar sobrepeso para serem elevadas, se for o
caso, após a instalação do equipamento de iluminação. Deverá haver na cobertura no mínimo 04 travessas horizontais planas para
fixação de iluminação;
A Cobertura deverá ter no mínimo 04 colunas de sustentação.
Não será aceita cobertura com estrutura de tenda nem em box-truss inferior a Q-30;
A cobertura deverá, sem qualquer custo adicional à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, ser estaiada com cintas de
poliéster e ponteiras de aço fixados através de blocos de concreto apropriado à demanda de peso caso não seja possível perfurar o
solo do local de montagem.
Deverá ser verificada a estabilidade de todas as estruturas em relação às forças devidas à ação estática e dinâmica do vento de
acordo com a NBR 6123 (Forças devidas ao vento em edificações).
A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição da cobertura por Grid para Iluminação, montado em treliças de duralumínio em
formato retangular de 10,0 x 8,0 metros elevado a 4,0 metros em relação ao piso do palco através de quatro colunas de sustentação,
sem alteração no valor do contrato.
FECHAMENTOS
Um fechamento de fundo de palco em tela ortofônica ou lycra preta com acabamento em ilhoses, com tamanho suficiente para o
fechamento de todo o fundo do palco, em excelente estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou
cores diferentes na mesma tela.
Dois fechamentos para as laterais de palco em tela ortofônica ou lycra preta com acabamento em ilhoses, com medidas mínimas de
08 metros x 05 metros, em excelente estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes
na mesma tela.
ÁREAS DE SERVIÇOS
02 Área de Serviços, sendo uma com dimensões de 04 metros x 04 metros e mesma altura do palco.
Descrição Técnica:
Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal (opção da PROPONENTE) em estrutura de aço galvanizado com
cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. Deverá haver um perfeito equilíbrio entre a área de serviços
e o palco, inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de fechamento.
Piso: Piso modular do mesmo padrão do piso do palco. O piso deverá ser entregue nivelado, em excelente estado de conservação,
sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O piso deverá estar completamente interligado com o piso do palco e
deverá possuir guarda-corpo e capacidade de sustentação conforme Normas da ABNT.
Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona branca de PVC antichama e anti-mofo que
deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na
mesma lona. O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por
todo o perímetro. A área entre o piso da área de serviço e o solo deverá possuir fechamento igual às Saias de palco (em TNT na cor
preta em todos os lados do piso).
HOUSE-MIX
Dimensões mínimas: 4 metros de largura x 4 metros de comprimento x 0,5 metros de altura em relação ao solo.
Descrição Técnica:
Cobertura: Cobertura do tipo uma água ou tenda piramidal (opção da PROPONENTE) em estrutura de aço galvanizado com
cobertura em lona branca de PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo
apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona, nem marcas de amassado, remendos ou ferrugem na
estrutura de metal da tenda.
Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona translúcida anti-chama e anti-mofo que deverá
estar limpa e em excelente estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma
lona. O acabamento da lona deverá ser reforçado em toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o
perímetro.
SUSTENTAÇÃO DE SOM
02 Torres de Sustentação Fly P.A. de dimensões mínimas de 07 metros de altura e 03 metros de vão livre cada torre, montadas em
módulos treliçados em alumínio estrutural (Box truss padrão Q-30 ou Q-50), com capacidade de sustentação de no mínimo 2.500 Kg
em cada torre; com pau-de-carga e base em pallets de madeira de 3,0 x 3,0 metros para colocação de caixas de subgrave.
02 Torres de Delay P.A. do tipo Asas de P.A. de dimensões mínimas de 02 metros de frente x 02 metro de profundidade cada uma,
em estrutura tubular de aço galvanizado nos mesmos padrões do piso do palco, com acabamento madeirite de compensado com no
mínimo 40 milimetros, montadas a 02 metros do chão, com saia em TNT na cor preta.
As estruturas de sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco.
ESTRUTURA PARA COMUNICAÇÃO VISUAL
02 Molduras para coluna medindo 0,8 x 04 metros (medidas internas) em quadro de metalon 50mm x 50mm, fixada no topo do
palco pela PROPONENTE. A moldura deverá ter travessas de sustentação verticais internas a cada 02 metros.
01 Moldura para testeira medindo 10 x 01 metros (medidas internas) em quadro de metalon 50mm x 50mm, fixada no topo do
palco pela PROPONENTE. A moldura deverá ter travessas de sustentação verticais internas a cada 02 metros.
01 Moldura para Backdrop em estrutura de Box Truss Q-30 medida de 07 metros de largura X 04 metros de altura (medidas
internas).
ATERRAMENTO
Toda estrutura deve estar devidamente aterrada seguindo as normas ABNT. Deverá apresentar ART da estrutura.
EQUIPE OPERACIONAL
A locação do equipamento deve incluir os serviços de instalação e manutenção durante todo o evento.
A PROPONENTE deverá disponibilizar equipe para montagem dos equipamentos nos locais indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO.
A PROPONENTE ainda deverá manter contato de plantão para manutenção dos equipamentos caso ocorram modificação na
estrutura ou dano causado agentes externos.
A execução do serviço, bem como de armazenamento, transporte e manuseio até a entrega, deverá ser feita por funcionários
devidamente preparados, para que os serviços sejam executados dentro das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
O uniforme será constituído de: sapato fechado, calça comprida, camisa ou camiseta que poderá apresentar uma identificação
frontal da PROPONENTE em dimensões não superiores a 12 cm por 12 cm e outra nas costas em dimensões não superiores a 30 cm
por 12 cm.
Itens de proteção individual quando necessários: luvas, capacete, cintos de segurança, protetor auricular, protetor solar.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – ITENS TÉCNICOS
Todos os equipamentos devem ser pintadas na cor prata e devem ser entregues limpas, sem adesivos, resíduo de graxa, óleo,
gordura, tinta fresca, ferrugem ou outra sujeira impregnada e a estrutura não deve apresentar danos aparentes, tais como, travessas
internas com solda rompida, travessas tortas ou ausentes, encaixe(s) ausente(s) ou danificado(s), trava(s) ausente(s) ou
danificada(s), perfil tubular fora de esquadro ou solda rompida, pés fixos fora de plano, ou existência de rebarba
Os eventos poderão ser realizados em áreas abertas ou fechadas, ambientes internos ou externos e a montagem deverá seguir a
orientação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO;
Os equipamentos deverão ser apresentados em excelente estado de limpeza e conservação, ou seja, não podendo apresentar
ferrugem, partes soltas ou amassadas nas estruturas metálicas;
Os materiais apresentados deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência, podendo ser oferecidos
componentes similares com recursos técnicos iguais ou superiores.
Os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros e solicitações estabelecidas, fornecendo todos os materiais com
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
A PROPONENTE executará os serviços em regime de trabalho contínuo, sem ônus adicionais ao Contrato, mantendo equipes em
escala de revezamento com responsáveis técnicos, desde o início até o término de cada um dos eventos.
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3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 034557 FORGE BRASIL ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
WELLINGTON DA SILVA DE LIMA
RG: 42.846.339-3 CPF: 317.481.098-12 ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 230 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 07 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 014289 LIMA & RIOS LTDA ME
ENDEREÇO: AV ADHEMAR PEREIRA DE BARROS 1213
BAIRRO: SANTA MARIA
CIDADE: JACAREÍ ESTADO: SP CEP: 12328-300
TELEFONE: (12) 3951-8023 CPF/CNPJ: 01.105.710/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total
1 2.03.03.0330.0 UN  10 R$1.221,00 R$12.210,00
TENDA 5x5 METROS COM BALCÃO CHAPA DE METAL(eventos de 01 a 06 dias)
Tendas no formato pirâmide com 5 x 5 metros, conjugada com cobertura em formato pirâmide ou chapéu de bruxa 3x5 metros e
balcões com fechamento 01 lado e com 03 balcões (com 35 centímetros de largura no mínimo, 05 metros de comprimento e 1,20
metros de altura aproximadamente cada), sempre que houver número acima de 01 tenda solicitada, estas devem conter uma
cobertura conjugada em formato pirâmide e ou chapéu de bruxa de 3x5 metros travadas entre o intervalo de uma tenda e outra.
Esta cobertura deverá ser travada e sustentada pelas próprias tendas e com devido sistema de escoamento de água da chuva. A lona
branca de PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isenta de poeira, graxas e outros resíduos e sem
rasgos ou remendos. Balcões não podem ser em madeira, podendo os mesmos serem em chapas de metal devidamente travados a
suportes na estrutura da tenda. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente fixada aos elos no solo por
meio de cabos ou cordas e aterrada. Não serão aceitas tendas com estrutura leve de metalon.
2 2.03.03.0331.8 UN  35 R$862,00 R$30.170,00
TENDAS 5X5 METROS COM FECHAMENTO (eventos de 01 a 06 dias)
Tenda 5 x 5 metros em PVC, com fechamento quatro lados, no formato pirâmide e ou chapéu de bruxa, com fechamento 04 lados e
cobertura em lona . A lona branca de PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isenta de poeira,
graxas e outros resíduos e sem rasgos ou remendos. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente aterrada.
3 2.03.03.0333.4 UN  94 R$680,00 R$63.920,00
TENDA 5 x 5 metros (sem fechamento)
(EVENTOS DE 01 A 06 DIAS)
Tenda 5 x 5 metros no formato pirâmide e ou chapéu de bruxa, sem fechamento dos lados e cobertura em lona . A lona branca de
PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isenta de poeira, graxas e outros resíduos e sem rasgos ou
remendos. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente aterrada.
4 2.03.03.0335.0 UN  88 R$493,00 R$43.384,00
TENDA 4 x 4 METROS (eventos de 01 a 06 dias)
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Tenda 4 x 4 metros no formato pirâmide e ou chapéu de bruxa, com fechamento 04 lados e cobertura em lona. A lona branca de
PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isenta de poeira, graxas e outros resíduos e sem rasgos ou
remendos. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente aterrada.
5 2.03.03.0336.9 UN  20 R$1.097,00 R$21.940
TENDAS 10 X 10 METROS COM FECHAMENTO (eventos de 01 a 06 dias)
Tenda 10 x 10 metros no formato pirâmide e ou chapéu de bruxa, com fechamento 04 lados e cobertura em lona . A lona branca de
PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isentas de poeira, graxas e outros resíduos e sem rasgos
ou remendos. Poderá ser solicitado uma extensão para elevação da altura da tenda, para que a mesma possa atingir até 4 metros de
pé direito. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Devidamente aterrada
6 2.03.03.0340.7 UN  1 R$6.195,00 R$6.195,00
Palanque de estrutura metálica medindo 15 x 5 metros – (EVENTOS DE 01 A 06 DIAS)
Palanque: de estrutura metálica medindo 15 x 5 metros a 2 metros do chão, com cobertura em lona tipo CAPE anti-chamas,
devidamente iluminado, com 01 escada de acesso com as medidas mínimas exigidas pelas normas de segurança, corrimão e grade
em toda a sua volta de tubo galvanizado ou pintado na espessura de 48,30mm (com espaçamento que impeça a passagem de uma
criança). A lona branca de PVC deverá ser anti-chama e deverá estar em perfeitas condições, limpas, isentas de poeira, graxas e
outros resíduos e sem rasgos ou remendos. Deve ainda atender à legislação vigente de segurança. Fechamento em lona em toda a
parte traseira do palanque e fechamento em tecido preto em perfeitas condições, na parte inferior da estrutura (em toda a volta).
Devidamente aterrada
7 2.03.03.0380.6 UN  72 R$79,00 R$5.688,00
Balcão - (eventos de 01 a 06 dias)
Estrutura em octanorm com painéis de TS dupla face na cor branca emolduradas em perfis de alumínio anodizado com tampos em
fórmica branca.
Medidas: 1,00 frente x 1,00 altura x 0,50 de profundidade
Deverá apresentar ART da estrutura.
8 2.03.03.0492.6 UN  2 R$6.984,00 R$13.968,00
LOCAÇÃO DE PALCO 10X8 SEM COBERTURA
PALCO 10X8 SEM COBERTURA (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 2 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Locação de palco 10 x 8m sem cobertura (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 2 finais de semana: sextas, sábados e
domingos): PISO Dimensões: 10,0m de frente x 8,0m de fundo, a altura do piso poderá ser solicitada em: 1,0 metro, 1,5 metro ou
2,0 metros de altura em relação ao solo.
Descrição Técnica: Piso modular estabilizado, nas medidas de 2,0 x 1,0 ou 1,5 x 1,5 m cada modulo. Para acertar a regularidade do
piso em relação ao solo, devem ser utilizadas sapatas ajustáveis. O piso deverá ser entregue nivelado, em bom estado de
conservação, sem irregularidades (saliências, depressões, buracos ou vãos). O piso deverá possuir capacidade de sustentação de no
mínimo 450 Kgf/m2 conforme Normas da ABNT. Acabamento: coberto com madeirite de compensado com no mínimo 20mm de
espessura, pintado de preto, ou acarpetado em cor descrita na solicitação de serviço. Fechamento: Saias de palco em lycra em bom
estado de conservação na cor preta em todos os lados do piso. Escada: escada de acesso com corrimão e largura entre 0,8m e 1,0m,
montada na lateral, frente ou fundo do palco (de acordo com a solicitação para cada evento), feita em chapa de aço galvanizado,
revestida com piso antiderrapante emborrachado, com corrimão e acabamento em pintura na cor prata. A escada deverá estar de
acordo com características, dimensões e capacidades estabelecidas pelas normas da ABNT. Guarda Corpos: montado em estrutura
tubular de aço galvanizado ou duralumínio, deverá realizar o fechamento do palco em “U” (03 faces) nas laterais e fundo com
aberturas somente para as escadas. Deve possuir dimensões e capacidade de acordo com as normas da ABNT, altura mínima de 0,90
metro. HOUSE-MIX Dimensões mínimas: 3,0 m de largura x 3,0 m de comprimento. Descrição Técnica: Piso: estruturado em madeira
ou praticável com 0,3 m (30 cm) de altura mínima em relação ao solo. Fechamento: A House Mix deverá possuir fechamento em
grades/guarda-corpo. RAMPA DE ACESSO: Dimensões: 1,5 metro de largura mínima, com corrimãos e acabamento de piso
antiderrapante sendo que para os cálculos de dimensões, inclinação e segurança devem -se utilizar a legislação em vigor (ABNT).
AREA DE SERVIÇOS: Dimensões: 4,0 m x 4,0 m e com a mesma altura do palco. Descrição Técnica: Cobertura: Tenda Piramidal em
estrutura de aço galvanizado com cobertura em lona preferencialmente preta de PVC anti-chama e anti-mofo, deverá estar limpa e
em excelente estado de conservação, não podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona, nem
marcas de amassado, remendos ou ferrugem na estrutura de metal da tenda. Deverá haver um perfeito equilíbrio entre a área de
serviços e o palco, inclusive com calhas anti-vazamentos e conexão das lonas de fechamento. Piso: Piso modular do mesmo padrão
do piso do palco. O piso deverá ser entregue nivelado, em bom estado de conservação, sem irregularidades (saliências, depressões,
buracos ou vãos). O piso deverá estar completamente interligado com o piso do palco e deverá possuir guarda-corpo e capacidade
de sustentação conforme Normas da ABNT. Fechamento: A Área de serviço deverá possuir fechamento em “U” (3 faces) em lona
preferencialmente preta de PVC anti-chama e anti-mofo que deverá estar limpa e em excelente estado de conservação, não
podendo apresentar furos, rasgos, remendos ou cores diferentes na mesma lona. O acabamento da lona deverá ser reforçado em
toda a borda, com ilhoses distribuídos de 40 em 40 centímetros por todo o perímetro. A área entre o piso da área de serviço e o solo
deverá possuir fechamento igual às Saias de palco. TORRE PARA FLY P.A. Duas torres Fly P.A. do tipo “Pé de Galinha” ou compatível,
com haste de sustentação de altura mínima de 6,0 metros, feitas em estruturas Boxtruss Q30 linha pesada. As estruturas de
sustentação de som deverão ser independentes da estrutura do palco. A equipe de montagem e desmontagem deverá estar
equipada com EPI e ferramentas apropriadas. A estrutura deve entregue devidamente aterrada. Deverá apresentar ART da
estrutura.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO,
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA,
c) SECRETARIA DE GOVERNO,
d) SECRETARIA DA SAÚDE,
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 014289 LIMA & RIOS LTDA ME
MOZART TADEU RIOS
RG: 16.162.295-1 CPF: 044.229.738-60 ADRIANA STOCCO
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RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 231 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 07 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 015178 RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
ENDEREÇO: RUA CEL CAMILO PIRES 49
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4538-3210 CPF/CNPJ: 11.851.173/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total 
1 2.03.03.0021.1 UN  3.100 R$5,10 R$15.810,00
LOCAÇÃO DE CADEIRA
Cadeira plástica, sem braço, o item deve ser na cor branca e estar perfeitamente limpo e em perfeito estado de conservação.
2 2.03.03.0030.0 UN  2.125 R$23,70 R$50.362,50
LOCAÇÃO DE JOGO MESA COM 04 CADEIRAS (Eventos de 01 a 06 dia
LOCAÇÃO DE JOGO MESA COM 04 CADEIRAS
Mesa plástica quadrada 0,70x0,70cm e cadeira plástica, sem braço, todos os itens devem ser na cor branca e estarem perfeitamente
limpas e em perfeito estado de conservação.
3 2.03.03.0083.1 M  3.000 R$9,00 R$27.000,00
LOCAÇÃO DE GRADEAMENTO - DIRECIONAMENTO E PROTEÇÃO DE PUBLIC
O (EVENTOS DE 01 A 06 DIAS - Gradeamento: grades de proteção e direcionamento de público em perfeitas condições de uso,
galvanizadas ou pintadas na mesma cor, limpas, isentas de ferrugens e sem peças tortas, sendo todas do mesmo modelo, formato e
encaixe. Medidas: 2,00 (comprimento) x 1,20 (altura).
4 2.03.03.0310.5 UN  80 R$628,00 R$50.240,00
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR/NEBULIZADOR (climatizador/DIA)
Climatizador/Nebulizador:
Fluxo de Ar mínimo de 10.000m³/h
Baixo nível de Ruído
Tensão 220V Monofásico
Com tripé (mínimo de 1,80 m do solo)
Com reservatório de água próprio para o abastecimento do aparelho.
Dimensões do Produto aproximado: 1000 x 1070 x 370 mm (LxAxP)
Devidamente instalado para uso no local.
Manter uma pessoa para manutenção/reabastecimento ( com mangueira prórpia na metragem necessária ).
Deverá apresentar ART do seu equipamento, confeccionada por engenheiro eletricista.
5 2.03.03.0388.1 UN  80 R$699,00 R$55.920,00
LOCAÇÃO DE CATRACA ELETRÔNICA
(Eventos de 01 a 06 dias)
- tipo pedestal de 03 (três) braços, acabamento em aço carbono pintado, a base da catraca deverá ter rampa de acesso de forma
que não haja degraus
- ter fluxo bidirecional/reversível
- controle eletrônico de acessos, que gere dados e/ou relatórios impressos de lotação
- ter ligação com o sistema central que fará o controle dos acessos.
- painel eletrônico na entrada em local visivel ao público, indicando a quantidade de pessoas em tempo real, para controle de acesso
do público, atendendo a IT 11/14 item 5.12.3.3 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.
- estrutura para montagem das catracas, instalação de painel, etc.
- software gerenciador de controle de acesso ao público
- outros softwares e equipamentos que sejam necessários para o perfeito funcionamento do sistema como um todo.
- manter 01 (funcionário) para manutenção dos equipamentos e controle do software, devidamente uniformizado
6 2.03.03.0407.1 UN  120 R$109,00 R$13.080,00
MÓDULO PRATICÁVEL (eventos de 01 a 06 dias)
2m x 1m, com altura expansível entre 0,60m a 1m. Deverá ser de estrutura em alumínio com obrigatoriamente piso antiderrapante
e escada modulada de acordo com a altura do praticável. O praticável deve estar em boas condições e com acabamento em saia
lateral de tecido preto. Considerar 01 escada para montagens de 1 a 6 módulos. Proibido uso de carpete sobre os módulos.
7 2.03.03.0438.1 M  60 R$17,90 R$1.074,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q15
( eventos de 01 a 06 dias de evento, podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Estrutura em treliça de alumínio modular leve e de alta resistência modelo Q15, incluso: transporte, montagem, desmontagem,
sistema de elevação completo, conexões, cubos, ângulos, base reforçada para sustentação e fixação por cabos e estacas, de forma
segura, bem como demais acessórios de segurança, em perfeitas condições de uso.
OBS.: Os modelos de montagem serão definidos previamente pela contratante.
Todo o pessoal técnico e segurança do equipamento fica sob a responsabilidade da empresa contratada.
OBS: as peças de elevação serão contabilizadas como 1 metro a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc)
8 2.03.03.0439.0 M  1.000 R$24,90 R$24.900,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q30
( eventos de 01 a 06 dias de evento, podendo ser dias corridos
ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Estrutura em treliça de alumínio modular leve e de alta resistência modelo Q30, incluso:
transporte, montagem, desmontagem, sistema de elevação completo, conexões, cubos,
ângulos, base reforçada para sustentação e fixação por cabos e estacas, de forma segura, bem
como demais acessórios de segurança, em perfeitas condições de uso.
OBS.: Os modelos de montagem serão definidos previamente pela contratante.
Todo o pessoal técnico e segurança do equipamento fica sob a responsabilidade da empresa
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contratada.
OBS: as peças de elevação serão contabilizadas como 1 metro a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc)
9 2.03.03.0440.3 M  50 R$55,00 R$2.750,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q50
( eventos de 01 a 06 dias de evento, podendo ser dias corridos
ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Estrutura em treliça de alumínio linha pesada modelo Q50, incluso: transporte, montagem,
desmontagem, sistema de elevação completo, conexões, cubos, ângulos, base reforçada para
sustentação e fixação por cabos e estacas, de forma segura, bem como demais acessórios de
segurança, em perfeitas condições de uso.
OBS.: Os modelos de montagem serão definidos previamente pela contratante.
Todo o pessoal técnico e segurança do equipamento fica sob a responsabilidade da empresa
contratada.
OBS: as peças de elevação serão contabilizadas como 1 metro a unidade (ex: cubos, sleves, talhas, etc)
10 2.03.03.0453.5 UN  70 R$1.199,00 R$83.930,00
ESTRUTURA BOX TRUSS 5X5
ELEVADA COM TESTEIRA/PORTA BANNER ESTRUTURA BOX TRUSS COM TESTEIRA FRONTAL (Eventos de 01 a 06 dias - Estrutura do
tipo box truss Q30, montada em formato quadrado 5x5 elevada por torres de 3m, na parte frontal estrutura suficiente para que seja
possível instalação de lona/banner de 5mx1m.(medida externa cobrindo a box truss fornecida pelo contratante). O fornecedor é
responsável pela montagem e desmontagem, incluindo parafusos, cubos e demais peças necessárias a montagem. Deve ainda
atender à legislação vigente de segurança, devidamente aterrada e com ART da estrutura.
11 2.03.03.0491.8 UN  1 R$12.097,00 R$12.097,00
LOCAÇÃO DE COZINHA 360
Contratação de cozinha 360 (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 02 finais de semana: sextas, sábados e domingos)
Contratação de estrutura para cozinha montada em treliça Q30 curva em formato 360 graus com balcões e acabamentos. A
estrutura deve ser montada com no mínimo 5 metros de diâmetro internos e balcões de no mínimo 90 centímetros de altura, por 30
centímetros de largura, o conjunto circular do balcão e da parte superior deverá ser sustentado por quatro colunas de estrutura
Q30, os balcões devem cobrir toda a extensão da estrutura devidamente montados acima das treliças e afixados nestas. Estes
balcões podem ser de madeira ou material superior, e devem possuir um vão livre de 1 metro de largura, incluindo neste vão, peças
do balcão e da estrutura com dobradiça, de maneira que a pessoa possa abrir e fechar facilmente.
A estrutura deve ainda ter acabamento com tecido preto, lycra ou similar superior preta, que forre completamente os balcões, por
toda sua extensão até o chão, deixando desta forma dos balcões aos pés da estrutura completamente encapados.
A estrutura deve ter acima dos balcões um vão livre de no mínimo 1,5 metros de vão-livre e a estrutura deve seguir montada com as
mesmas treliças, de forma que suporte acoplar televisores e caixas de som.
Está estrutura deve ter ainda uma ilha de trabalho em inox de no mínimo 1,5 metros x 90 de largura, para área externa; o piso
deverá sem emborrachado, cobrindo o diâmetro interno do espaço tipo moeda; e deverá conter um extintor de incêndio classe ABC
com carga mínimo de 6kg.
12 2.03.03.0503.5 UN  90 R$2.799,00 R$251.910,00
LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR/NEBULIZADOR (climatizador/mensal)
Climatizador/Nebulizador:
Fluxo de Ar mínimo de 10.000m³/h
Baixo nível de Ruído
Tensão 220V Monofásico
Com tripé (mínimo de 1,80 m do solo)
Com reservatório de água próprio para o abastecimento do aparelho.
Dimensões do Produto aproximado: 1000 x 1070 x 370 mm (LxAxP)
Devidamente instalado para uso no local.
Manter uma pessoa para manutenção/reabastecimento ( com mangueira prórpia na metragem necessária ).
Deverá apresentar ART do seu equipamento, confeccionada por engenheiro eletricista.
13 2.03.08.0017.6 UN  12 R$14.999,00 R$179.988,00
LOCAÇÃO DE TRENZINHO
Com capacidade mínima de 35 lugares sentados e mais um lugar adaptado para cadeirante;
Rampa de acesso para cadeirante;
Deverá possuir: uma locomotiva e um vagão, som automotivo com direção hidráulica.
Devidamente iluminado e estilizado com a decoração do evento;
Motorista deve ser habilitado e possuir curso de transporte coletivo de passageiros;
O veículo deverá atender a resolução 813/2020 do CONTRAN;
Com combustível, manutenção, peças e demais fatores para perfeito funcionamento incluso no orçamento;
A locação do trem será, para utilização diária de sete horas; exemplo (das 10 horas às 17 horas) dentro e aos redores do Centro de
Turismo e Lazer Parque Luís Latorre.
Sempre que chamado o veículo deve se apresentar com no mínimo uma hora de antecedência e conter em sua equipe de serviço:
um motorista e um monitor que acompanhe cada vagão, auxiliando a entrada e saída das pessoas; acompanhando os passageiros
durante o trajeto e um monitor na estação organizando a fila.
No valor do serviço deverão estar inclusos o óleo diesel ou combustível que o veículo utilize para todos os seus deslocamentos assim
como os encargos trabalhistas, sindicais, previdenciários e sociais respectivos de cada contratado é de total responsabilidade da
empresa vencedora da prestação deste serviço.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO,
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA,
c) SECRETARIA DE GOVERNO,
d) SECRETARIA DA SAÚDE,
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
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previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 015178 RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
RAFAEL BREDARIOL PACIFICO
RG: 338906174 SSP/SP CPF:219.991.628-62 ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1 ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 232 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 120 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 7403/2024

Aos 07 de Janeiro de 2025, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 120 / 2024, homologada na data de 17/12/2024, processo administrativo n.º 7403/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para
eventos, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 153/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual locação de estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 028247 X SPACE ESTRUTURAS SERVICOS E EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV DOUTOR PAULO DE MORAES 555
BAIRRO: PAULISTA
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13400-835
TELEFONE: 19 98197-6314 CPF/CNPJ: 32.899.768/0001-35
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quantidade Preço Unitário Total
1 2.03.03.0183.8 UN  48 R$2.774,00 R$133.152,00
LOCAÇÃO DE STAND DE OCTANORM MEDINDO 9M² - (Eventos de 01 a 06 dias).
Locação de stand de octanorm medindo 9m² (eventos de 01 a 06 dias). Stands de 9m² cada, com pé direito de 2,20 de altura (vão
livre), montada com as seguintes características:
Paredes: montadas em sistema de perfis modulares, painéis TS brancos com 2,12m de altura apoiado em estrutura de alumínio
octanorm.
Teto: vazado elevado à 2,20 m de altura apoiados em estrutura de colunas e travessas de alumínio anodizado octanorm.
Iluminação: 01 spot light com lâmpadas de led a cada 3m² fixada no teto.
Piso: carpete forração grafite aplicado com fita dupla face no piso do stand.
Arte Final: nome da empresa à definir.
Testeiras padrão revestida por vinil adesivo preto ou azul;
1 tomada (220v) e 1 tomada (110v)
Complementos:
03 cadeiras fixas estofadas em perfeito estado de conservação
01 mesa redonda com tampo de vidro
2 2.03.03.0385.7 UN  1 R$4.871,00 R$4.871,00
LOCAÇÃO DE SALA DE OCTANORM 4 X 8 COM PISO EMBORRACHADO (EVE
LOCAÇÃO DE SALA DE OCTANORM MEDINDO 4 X 8 M (eventos de 01 a 06 dias)
Locação de sala de Octanorm Medindo 4X8m (eventos de 01 a 06 dias) montada sob 02 tendas 5 x 5 metros com fechamento em
lona em 03 lados (01 lado de 10m e 2 de 5m- com cobertura em lona branca de PVC devendo ser anti-chamas e estar em perfeitas
condições, limpas, isentas de poeira, graxa e outros resíduos) para uso como sala de aula de culinária, com pé direito de no mínimo
2,20 de altura (com fechamento no teto), montado com as seguintes características:
02 portas com fechaduras e chaves;
02 ar condicionado de 9000 BTUS cada, em perfeito estado de conservação e uso;
Piso de madeira reforçado montado a 10 cm do chão (altura), com forração com piso de borracha antiderrapante contendo rampa
de acesso nas portas. O piso deverá ter uma abertura em uma das extremidades para passagem de instalação elétrica e hidráulica;
Iluminação: 02 spots light com lâmpadas de led a cada 2m²;
08 tomadas (com indicação de voltagem);
Paredes: montadas em sistema de perfis modulares, painéis TS brancos com 2,12 de altura apoiado em estrutura de alumínio
octanorm, e uma lateral de aproximadamente 5m lineares ES estrutura transparente (para visualização das aulas pelo público
presente).
01 geladeira acima de 250 litros com freezer, com no máximo 01 (um) ano de uso, em perfeito estado de conservação, devidamente
limpa e pronta para uso.
01 armário de aço, com aproximadamente 1,98 m de altura com 1 portas e chave.
Deverá apresentar ART da estrutura e de estabilidade de solo (laudo de inflamabilidade).
01 bancada em estrutura de octanorm de perfis modulares, painéis TS brancos com 1,20 m de altura, aproximadamente 60 cm de
alrgura e 3 metros de comprimento.
3 2.03.03.0387.3 UN  1 R$13.295,00 R$13.295,00
LOCAÇÃO DE EXPOSITOR DE FRUTAS DE ALUMÍNIO 45,00M² (EVENTOS
LOCAÇÃO EXPOSITOR DE FRUTAS DE ALUMINIO 45,00 m2 (eventos de 01 a 06 dias)
Expositor de frutas: 45,00 m2 (15m de comprimento por 3m de largura) para exposição de frutas pelos produtores do município. A
bancada será montada com perfis e travessas de alumínio anodizado sistema octogonal no formato reto com fechamento feito em
TS formicalizado branco e tampo revestido com carpete grafite. A bancada de exposição deverá ter uma inclinação de
aproximadamente 20 graus. Na parte superior, dividindo o expositor ao meio no sentido longetudinal, serão instalados painéis
(1x1m) para fixação de material promocional dos expositores.
Em torno dessa bancada o piso será revestido com carpete tipo forração vermelho fixado diretamente no piso do pavilhão,
delimitando a área de circulação.
No perímetro da circulação será instalado cordão de isolamento montados com perfis de alumínio anodizado sistema octogonal,
base feita com mão-francesa de ferro e cordão em nylon.
Deverá apresentar ART da estrutura.
4 2.03.03.0404.7 UN  36 R$1.224,23 R$44.072,28
LOCAÇÃO DE EXPOSITOR INDIVIDUAL (EVENTOS DE 01 A 06 DIAS)
Descrição do Expositor Individual:
Medidas: 2,00 m (Comprimento) x 1,00 m (Largura) x 1,20 m (Altura).
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A bancada deve ser montada com perfis e travessas de alumínio anodizado.
Sistema acotagonal no formato reto com fechamento feito em TS formicalizado branco e tampo branco.
A bancada de exposição deverá ter uma inclinação de aproximadamente 31 graus.
5 2.03.03.0408.0 UN  3 R$3.882,00 R$11.646,00
LOCAÇÃO DE SALA OCTANORM
(eventos de 01 a 06 dias)
Locação de sala de Octanorm Medindo 5x5m (eventos de 01 a 06 dias) montada sob tendas com fechamento em lona em 03 lados,
com cobertura em lona branca de PVC devendo ser anti-chamas e estar em perfeitas condições, limpas, isentas de poeira, graxa e
outros resíduos) para uso como sala de apoio, com pé direito de no mínimo 2,20 de altura (com fechamento no teto), montado com
as seguintes características:
01 porta com fechadura e chave;
01 ar condicionado de 9000 BTUS cada, em perfeito estado de conservação e uso;
Piso de madeira reforçado montado a 10 cm do chão (altura), com forração de carpete preto devidamente fixado com fita dupla face
Iluminação: 01 spot light com lâmpadas de led a cada 2m²;
08 tomadas (com indicação de voltagem);
Paredes: montadas em sistema de perfis modulares, painéis TS brancos com 2,12 de altura apoiado em estrutura de alumínio
octanorm, e uma lateral de aproximadamente 5m lineares ES estrutura transparente para visualização.
01 armário de aço, com aproximadamente 1,98 m de altura com 1 portas e chave.
Deverá apresentar ART da estrutura e de estabilidade de solo (laudo de inflamabilidade).
- 01 Sofá de 03 lugares de corvim na cor preta ou similar compatível;
- 01 Lixeira;
- 01 Geladeira com aproximadamente 250 litros na cor branca em ótimo estado de conservação e funcionamento;
- 01 Espelho grande para corpo Inteiro
- 01 mesa de madeira com aproximadamente 1,4 X 0,8 metros (para alimentos).
- 06 cadeiras em perfeito estado de conservação para uso.
de carpete preto devidamente fixado com fita dupla face
6 2.03.03.0496.9 UN  28 R$1.892,00 R$52.976,00
LOCAÇÃO DE STAND DE OCTANORM COM BALCÕES E EXPOSITOR MEDINDO
9m² SEM MÓVEIS
9m² SEM MÓVEIS - (de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 2 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Locação de stand de octanorm medindo 9m².
Stands de 9m² cada, com pé direito de 2,20 de altura (vão livre), montada com as seguintes características: Paredes: montadas em
sistema de perfis modulares, painéis TS brancos com 2,12m de altura apoiado em estrutura de alumínio octanorm no fundo
(3metros) e nas duas laterais (1metro por lado, exceto quando conjugado a outro stand)
Balcão frontal em octanorm com painéis de TS dupla face na cor branca emolduradas em perfis de alumínio anodizado com tampos
em fórmica branca: elevado a 1,00 de altura, 2 de largura e 0,50 de profundidade com prateleiras.
Expositor de fundo: com 2,00m de largura, 1,20m de altura e 1,00m de profundidade, com inclinação de 30°.
Teto: vazado elevado à 2,20 m de altura apoiados em estrutura de colunas e travessas de alumínio anodizado octanorm. Iluminação:
2 calhas com luminárias tubulares de led no teto e 01 spot light com lâmpada de led na testeira. Arte Final: nome da empresa à
definir. Testeiras padrão revestida por vinil adesivo preto ou azul; 1 tomada (220v) e 1 tomada (110v) colocadas no balcão frontal.
Os painéis deverão estar em ótimo estado de conservação não podendo apresentar riscos, arranhões, manchas de desgastes ou
similares.
As instalações devem prever disjuntores em caixas apropriadas e os somente será aceito cabo pp. Deverá apresentar ART da
estrutura.
7 2.03.03.0498.5 UN  1 R$19.996,00 R$19.996,00
LOCAÇÃO EXPOSITOR DE FRUTAS DE ALUMÍNIO 30,00 m2
EXPOSITOR DE FRUTAS
(de 01 a 06 dias; podendo ser dias corridos ou 2 finais de semana: sextas, sábados e domingos).
Expositor de frutas: 30,00M² ( sendo 7m de comprimento por 3m de largura para o módulo central e 3 de comprimento por 1,5m de
profundidade nos módulos das 2 extremidades do módulo central) formando um balcão com 4 lados para exposição de frutas dos
produtores do município. A bancada será montada com perfis e travessas de alumínio anodizado sistema octogonal no formato reto
com fechamento feito em TS formicalizado branco e tampo revestido com carpete grafite. Cada lado bancada de exposição terá
1,5m de profundidade e deverá ter uma inclinação de aproximadamente 20 graus. Na parte superior, dividindo o expositor ao meio
no sentido longitudinal e nas extremidades, serão instalados painéis (1x1m) para fixação de material promocional dos expositores.
Em torno dessa bancada o piso será revestido com carpete tipo forração vermelho fixado diretamente no piso do pavilhão,
delimitando a área de circulação. No perímetro da circulação será instalado cordão de isolamento montados com perfis de alumínio
anodizado sistema octogonal, base feita com mão-francesa de ferro e cordão em nylon. Deverá apresentar ART da estrutura.

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias participantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
g) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.
Vedação a acréscimo de quantitativos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
9.2.2. De Secretaria participante para Secretaria não participante.
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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028247 X SPACE ESTRUTURAS SERVICOS E EVENTOS LTDA
EDIVANE RODRIGUES DA SILVA
RG: 58.441.112-1 CPF: 328.884.652-72

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.920/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024
EDITAL Nº 142/2024
OBJETO - O Registro de Preço para 12 meses, para eventual aquisição de fralda geriátrica.
Itatiba, 31 de janeiro de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 7.9 do edital, convocamos as empresas participantes para a retomada dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8.
A sessão será realizada no dia 07 de fevereiro de 2025, às 9 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).
Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 1 de fevereiro de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente.

Maria Ângela Camargo de Lima
Pregoeira
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.094/2024
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 117/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-91/2024
Objeto: O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e higiene.

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:

ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
Item 17 - 75 UN, TOALHA DE ROSTO EM TECIDO 100% ALGODÃO, MEDINDO 40 CM DE LARGURA X 65 CM DE COMPRIMENTO, NA COR BRANCA, Marca - VALETEX, valor unitário de R$ 7,00 ( sete
reais) e valor total de R$ 525,00 ( quinhentos e vinte e cinco reais)
Item 18 - 25 UN, TOALHA DE ROSTO EM TECIDO 100% ALGODÃO, MEDINDO 40 CM DE LARGURA X 65 CM DE COMPRIMENTO, NA COR BRANCA, Marca - VALETEX, valor unitário de R$ 7,00 ( sete
reais) e valor total de R$ 175,00 ( cento e setenta e cinco reais)
Item 24 - 1800 UN, PANO DE CHÃO fechado, (tipo saco de açúcar) alvejado, 100% algodão, medida: largura entre 40 e 45 cm; comprimento entre 65 e 70cm, Marca - BOM PANO, valor unitário de R$
3,07 ( três reais e sete centavos) e valor total de R$ 5.526,00 ( cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais)
Item 78 - 70 UN, GARRAFA TERMICA na cor preta, com alça, tampa de pressão, corpo revestido em plástico contra impacto, com capacidade de 1 litro. Produto produzido de acordo com as Normas
ABNT em vigor., Marca - UNITERMI, valor unitário de R$ 42,90 ( quarenta e dois reais e noventa centavos) e valor total de R$ 3.003,00 ( três mil, três reais)
Item 96 - 25 PA, SACO DE PAPEL KRAFT 3 KG 21 CM X 32,5 CM pacotes com 500 unidades., Marca - MIX, valor unitário de R$ 52,00 ( cinquenta e dois reais) e valor total de R$ 1.300,00 ( um mil e
trezentos reais)

BIOLIMP LTDA
Item 15 - 48150 PA, PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. PAPEL HIGIÊNICO BRANCO DE FOLHA SIMPLES, de boa qualidade, fabricado a partir de fibras naturais virgens. Deverá dissolver-se em água, ser macio,
absorvente e homogêneo. Não poderá esfarelar durante o uso, nem apresentar odor desagradável (não característico), corte imperfeito, enrugamento com dobras, furos ou impurezas e deverá
apresentar resistência adequada à tração. Embalagens primárias contendo 04 rolos de 30 metros x 10cm de largura, com identificação do produto, marca do fabricante e data de fabricação. O
acondicionamento deverá ser em fardos com 16 pacotes, totalizando 64 rolos cada fardo, sendo que esse deverá ser uniforme e resistente, aguentando as condições de manuseio, transporte e
estocagem., Marca - TRIUNFO, valor unitário de R$ 1,96 ( um real e noventa e seis centavos) e valor total de R$ 94.374,00 ( noventa e quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais)
Item 16 - 16050 PA, PAPEL HIGIÊNICO BRANCO. PAPEL HIGIÊNICO BRANCO DE FOLHA SIMPLES, de boa qualidade, fabricado a partir de fibras naturais virgens. Deverá dissolver-se em água, ser macio,
absorvente e homogêneo. Não poderá esfarelar durante o uso, nem apresentar odor desagradável (não característico), corte imperfeito, enrugamento com dobras, furos ou impurezas e deverá
apresentar resistência adequada à tração. Embalagens primárias contendo 04 rolos de 30 metros x 10cm de largura, com identificação do produto, marca do fabricante e data de fabricação. O
acondicionamento deverá ser em fardos com 16 pacotes, totalizando 64 rolos cada fardo, sendo que esse deverá ser uniforme e resistente, aguentando as condições de manuseio, transporte e
estocagem., Marca - TRIUNFO, valor unitário de R$ 1,96 ( um real e noventa e seis centavos) e valor total de R$ 31.458,00 ( trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais)
Item 19 - 10350 PA, PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. Papel toalha interfolhado branco, duas dobras, feito com fibras virgens, macio e de boa qualidade, que não esfarele ao atrito com as mãos e que
tenha boa absorção, sendo necessário no máximo três folhas para que se obtenha o efeito desejado. Medidas mínimas 20,0 x 20,5cm. Pacotes em papel tipo kraft com 1000 folhas, contendo
informações sobre o produto, marca e fabricante, sendo que dentro do pacote deverá ter 04 sacos plásticos completamente fechados, onde cada um deverá conter 250 folhas, evitando assim
contaminação ou desperdício em caso de se abrir a embalagem de papel e não usá-la totalmente., Marca - BIOPEL, valor unitário de R$ 10,09 ( dez reais e nove centavos) e valor total de R$
104.431,50 ( cento e quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos)
Item 20 - 3450 PA, PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. Papel toalha interfolhado branco, duas dobras, feito com fibras virgens, macio e de boa qualidade, que não esfarele ao atrito com as mãos e que
tenha boa absorção, sendo necessário no máximo três folhas para que se obtenha o efeito desejado. Medidas mínimas 20,0 x 20,5cm. Pacotes em papel tipo kraft com 1000 folhas, contendo
informações sobre o produto, marca e fabricante, sendo que dentro do pacote deverá ter 04 sacos plásticos completamente fechados, onde cada um deverá conter 250 folhas, evitando assim
contaminação ou desperdício em caso de se abrir a embalagem de papel e não usá-la totalmente., Marca - BIOPEL, valor unitário de R$ 10,09 ( dez reais e nove centavos) e valor total de R$ 34.810,50
( trinta e quatro mil, oitocentos e dez reais e cinquenta centavos)

CASA DA SOGRA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Item 21 - 1943 UN, SABONETE LIQUIDO COM TRICLOSAN – SACHE. Sabonete líquido antisséptico, refil de 800 ml. Princípio Ativo: Triclosan 0,5%. Quanto a rotulagem, a mesma deverá ser impressa
tanto no produto quanto na embalagem externa, apresentando todas as informações que pede a legislação vigente. Deverá estar expressamente informado no produto, a concentração do princípio
ativo., Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 9,54 ( nove reais e cinquenta e quatro centavos) e valor total de R$ 18.536,22 ( dezoito mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos)
Item 22 - 647 UN, SABONETE LIQUIDO COM TRICLOSAN – SACHE. Sabonete líquido antisséptico, refil de 800 ml. Princípio Ativo: Triclosan 0,5%. Quanto a rotulagem, a mesma deverá ser impressa
tanto no produto quanto na embalagem externa, apresentando todas as informações que pede a legislação vigente. Deverá estar expressamente informado no produto, a concentração do princípio
ativo., Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 9,54 ( nove reais e cinquenta e quatro centavos) e valor total de R$ 6.172,38 ( seis mil, cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavos)

COMERCIAL K NUNES LTDA
Item 7 - 1845 GL, HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO) 4 A 6%. Hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo de 04 a 06%, embalados em galões de 5 litros. O produto deverá possuir rotulagem contendo
dados técnicos do produto, precauções, indicações, fabricante, químico responsável e Registro na ANVISA/MS. Deverá apresentar também data de fabricação impressa na embalagem e validade
mínima de 06 meses no ato da entrega. Acondicionado em caixa de papelão para melhor preservação e armazenamento do item., Marca - PROAX, valor unitário de R$ 10,64 ( dez reais e sessenta e
quatro centavos) e valor total de R$ 19.630,80 ( dezenove mil, seiscentos e trinta reais e oitenta centavos)
Item 8 - 615 GL, HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO) 4 A 6%. Hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo de 04 a 06%, embalados em galões de 5 litros. O produto deverá possuir rotulagem contendo dados
técnicos do produto, precauções, indicações, fabricante, químico responsável e Registro na ANVISA/MS. Deverá apresentar também data de fabricação impressa na embalagem e validade mínima de
06 meses no ato da entrega. Acondicionado em caixa de papelão para melhor preservação e armazenamento do item., Marca - PROAX, valor unitário de R$ 10,64 ( dez reais e sessenta e quatro
centavos) e valor total de R$ 6.543,60 ( seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta centavos)
Item 9 - 3900 FR, LIMPADOR PARA PISO, PARA USO DIÁRIO para uso diário, diluível em água. Produto para limpeza, brilho e perfume, com secagem rápida e que dispense enxague, sendo indicado
para aplicação em pisos frios laváveis, armazenados em frascos de 500ml com tampa dosadora. Validade: 02 anos. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e
apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária., Marca - BIOKRISS, valor unitário de R$ 2,65 ( dois reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$ 10.335,00 ( dez mil,
trezentos e trinta e cinco reais)
Item 10 - 1300 FR, LIMPADOR PARA PISO, PARA USO DIÁRIO para uso diário, diluível em água. Produto para limpeza, brilho e perfume, com secagem rápida e que dispense enxague, sendo indicado
para aplicação em pisos frios laváveis, armazenados em frascos de 500ml com tampa dosadora. Validade: 02 anos. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e
apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária., Marca - BIOKRISS, valor unitário de R$ 2,65 ( dois reais e sessenta e cinco centavos) e valor total de R$ 3.445,00 ( três mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais)
Item 35 - 2400 UN, FLANELA PARA LIMPEZA. Flanela extra macia, 100% algodão, preferencialmente na cor cenoura, própria para limpeza e tratamento com ceras, dimensões mínimas de 28 x 38cm,
contendo etiqueta de identificação do produto., Marca - ITATEX, valor unitário de R$ 1,22 ( um real e vinte e dois centavos) e valor total de R$ 2.928,00 ( dois mil, novecentos e vinte e oito reais)
Item 36 - 800 UN, FLANELA PARA LIMPEZA. Flanela extra macia, 100% algodão, preferencialmente na cor cenoura, própria para limpeza e tratamento com ceras, dimensões mínimas de 28 x 38cm,
contendo etiqueta de identificação do produto., Marca - ITATEX, valor unitário de R$ 1,22 ( um real e vinte e dois centavos) e valor total de R$ 976,00 ( novecentos e setenta e seis reais)
Item 55 - 1276 PA, ESPONJA DE LÃ DE AÇO, feita em aço carbono, de textura macia, isenta de sinais de oxidação, acondicionadas em embalagens próprias de 60 gramas, totalizando 08 unidades cada
pacote, sendo que o mesmo deverá conter identificação do fabricante, o nome do produto, a data de fabricação e prazo de validade ou apenas a data final de validade e ainda peso líquido, número
de unidades e demais informações exigidas pela legislação em vigor., Marca - ASSOLAN, valor unitário de R$ 1,56 ( um real e cinquenta e seis centavos) e valor total de R$ 1.990,56 ( um mil,
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novecentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos)
Item 56 - 424 PA, ESPONJA DE LÃ DE AÇO, feita em aço carbono, de textura macia, isenta de sinais de oxidação, acondicionadas em embalagens próprias de 60 gramas, totalizando 08 unidades cada
pacote, sendo que o mesmo deverá conter identificação do fabricante, o nome do produto, a data de fabricação e prazo de validade ou apenas a data final de validade e ainda peso líquido, número
de unidades e demais informações exigidas pela legislação em vigor., Marca - ASSOLAN, valor unitário de R$ 1,56 ( um real e cinquenta e seis centavos) e valor total de R$ 661,44 ( seiscentos e
sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
Item 67 - 38 UN, DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO. Cabo em madeira com 60 cm de comprimento, bocal em borracha sanfonada nas dimensões mínimas de 16 cm x 7 cm x 10 cm., Marca -
DUPLAS, valor unitário de R$ 4,39 ( quatro reais e trinta e nove centavos) e valor total de R$ 166,82 ( cento e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos)
Item 68 - 12 UN, DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO. Cabo em madeira com 60 cm de comprimento, bocal em borracha sanfonada nas dimensões mínimas de 16 cm x 7 cm x 10 cm., Marca -
DUPLAS, valor unitário de R$ 4,39 ( quatro reais e trinta e nove centavos) e valor total de R$ 52,68 ( cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos)

INDAFORT COM.DE MAT.DE LIMP, PAPEL
Item 31 - 4350 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 15 LITROS - pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive
quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo A (capacidade 15 litros)., Marca - PLAST UP, valor unitário de R$ 2,76 ( dois reais e setenta e seis centavos) e valor total de R$ 12.006,00 (
doze mil, seis reais)
Item 32 - 1450 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 15 LITROS - pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive
quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo A (capacidade 15 litros)., Marca - PLAST UP, valor unitário de R$ 2,76 ( dois reais e setenta e seis centavos) e valor total de R$ 4.002,00 (
quatro mil, dois reais)

MASS COMERCIAL LTDA
Item 23 - 5400 UN, PANO DE CHÃO fechado, (tipo saco de açúcar) alvejado, 100% algodão, medida: largura entre 40 e 45 cm; comprimento entre 65 e 70cm, Marca - SKINATEX, valor unitário de R$
3,00 ( três reais) e valor total de R$ 16.200,00 ( dezesseis mil e duzentos reais)
Item 25 - 1073 UN, VASSOURA DE PALHA. Vassoura de palha tipo caipira, cinco fios, com cabo de madeira., Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 23,50 ( vinte e três reais e cinquenta centavos) e
valor total de R$ 25.215,50 ( vinte e cinco mil, duzentos e quinze reais e cinquenta centavos)

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME
Item 3 - 1251 FR, SAPONÁCEO 300 ML. Saponáceo cremoso com detergente para limpeza de metais, louças e esmaltados. Produto embalado em frascos plásticos de 300 gramas, com tampa flip-top.
Quanto a rotulagem, esta deverá conter todas as informações exigidas por Lei e apresentar Notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária., Marca - AUDAX, valor unitário de R$ 3,33 (
três reais e trinta e três centavos) e valor total de R$ 4.165,83 ( quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos)
Item 5 - 2303 GL, DESINFETANTE LÍQUIDO GALÃO 05 LITROS. Galão contendo 05 litros de desinfetante de uso geral, com ação bactericida. Fragrância de Eucalipto.Embalagem plástica de alta
resistência, com alça embutida em sua parte superior e tampa roscável que evite vazamentos, mesmo na posição horizontal. Quanto a rotulagem, a mesma deverá conter todas as informações
citadas, além das demais exigidas por lei. No rótulo deve constar também, número de Autorização de Funcionamento e Registro no Ministério da Saúde. Acondicionado em caixa de papelão para
melhor preservação e armazenamento do item., Marca - PROAX, valor unitário de R$ 5,90 ( cinco reais e noventa centavos) e valor total de R$ 13.587,70 ( treze mil, quinhentos e oitenta e sete reais e
setenta centavos)
Item 53 - 263 PÇ, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO - ROLÃO - 300 MTS. Suporte para acondicionamento de rolo de 300 metros de papel higiênico, totalmente fechado. Material feito em ABS., Marca -
TRILHA, valor unitário de R$ 20,79 ( vinte reais e setenta e nove centavos) e valor total de R$ 5.467,77 ( cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos)
Item 69 - 4 UN, VARAL DE TETO. Varal de teto de alumínio na cor branco com as medidas aproximadas 140 cm e 6 varetas, incluso kit para montagem., Marca - MOR, valor unitário de R$ 69,13
(sessenta e nove reais e treze centavos) e valor total de R$ 276,52 (duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos)
Item 79 - 225 RL, FILME DE PVC. rolo com 15 metros x 28 cm, Marca - TECFILM, valor unitário de R$ 2,06 ( dois reais e seis centavos) e valor total de R$ 463,50 ( quatrocentos e sessenta e três reais e
cinquenta centavos)
Item 83 - 255 PÇ, DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. Dispenser para papel toalha interfolhas, confeccionado em plástico ABS branco, para papel de duas ou três dobras, com fechadura,
chave e kit contendo buchas e parafusos para fixação na parede., Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 4.972,50 (quatro mil,
novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
Item 85 - 1763 UN, Pano de prato (guardanapo de pano) - liso, sem estampa, com boa absorção de água, 100% algodão, alvejado e overlocado, isento de rasgos e furos, medidas mínimas 35 x 60 cm.,
Marca - JT, valor unitário de R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) e valor total de R$ 4.054,90 (quatro mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos)
Item 87 - 134 UN, SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE AGUA. Dispenser de copo descartável para água (180ml), confeccionado em plástico transparente, com resistência a impactos,
preferencialmente na cor azul, com tampa removével na parte superior, com serrilhas internas injetadas para sustentação dos copos. O produto deverá vir acompanhado de fita dupla face própria
para fixação, com opção de instalação com parafusos, Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 17,20 (dezessete reais e vinte centavos) e valor total de R$ 2.304,80 ( dois mil, trezentos e quatro reais e
oitenta centavos)
Item 89 - 125 UN, SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE CAFÉ. Dispenser de copo descartável para café (50ml), confeccionado em plástico transparente, com resistência a impactos,
preferencialmente na cor azul, com tampa removével na parte superior, com serrilhas internas injetadas para sustentação dos copos. O produto deverá vir acompanhado de fita dupla face própria
para fixação, com opção de instalação com parafusos., Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 15,90 ( quinze reais e noventa centavos) e valor total de R$ 1.987,50 ( um mil, novecentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos)
Item 91 - 2325 PA, COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50 ML - copo plástico descartável, feito em polipropileno (pp), na cor branca, para consumo de café e chá, capacidade 50ml, atóxico, fabricado de
acordo com a nbr 14865, embalados em pacotes plásticos com 100 unidades e acondicionados em caixas de papelão com 50 centos. deverá ter impresso nas caixas do produto o selo de aprovação
abnt nbr., Marca - ALTACOPO, valor unitário de R$ 2,35 ( dois reais e trinta e cinco centavos) e valor total de R$ 5.463,75 ( cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos)

RODRIGO TONELOTTO
Item 43 - 233 KG, SACOLA PLÁSTICA BRANCA - 60 X 80, Marca - CASTELO, valor unitário de R$ 14,10 ( quatorze reais e dez centavos) e valor total de R$ 3.285,30 ( três mil, duzentos e oitenta e cinco
reais e trinta centavos)
Item 65 - 150 UN, BORRIFADOR DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DE SPRAY - 500 ml. Embalagem de plástico de alta resistência, com válvula spray roscável. Frasco com capacidade para 500ml. Permite
borrifar o produto sobre áreas específicas das superfícies., Marca - ECKPLAST, valor unitário de R$ 3,20 ( três reais e vinte centavos) e valor total de R$ 480,00 ( quatrocentos e oitenta reais)
Item 77 - 210 UN, GARRAFA TERMICA na cor preta, com alça, tampa de pressão, corpo revestido em plástico contra impacto, com capacidade de 1 litro. Produto produzido de acordo com as Normas
ABNT em vigor., Marca - INVICTA, valor unitário de R$ 42,20 (quarenta e dois reais e vinte centavos) e valor total de R$ 8.862,00 ( oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais)
Item 95 - 75 PA, SACO DE PAPEL KRAFT 3 KG 21 CM X 32,5 CM pacotes com 500 unidades., Marca - MAGAPEL, valor unitário de R$ 34,90 ( trinta e quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$
2.617,50 ( dois mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos)

ROSACLEANING COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
Item 13 - 27 UN, DISCO LIMPADOR PARA ENCERADEIRA 410MM – VERDE. DESCRIÇÃO: acabamento acrílico que protege o piso com uma película de alta plasticidade e grande resistência à abrasão,
marcas, riscos e a produtos químicos em geral. Possui ação antiderrapante, excelente cobertura evitando a formação de bolhas. Indicada para pisos como, Lajotas, Cerâmicas, Mármores, Vulcapisos,
Paviflex, Pedras, Sinteco e Ardósia., Marca - NOBRE, valor unitário de R$ 23,41 ( vinte e três reais e quarenta e um centavos) e valor total de R$ 632,07 ( seiscentos e trinta e dois reais e sete centavos)
Item 14 - 9 UN, DISCO LIMPADOR PARA ENCERADEIRA 410MM – VERDE. DESCRIÇÃO: acabamento acrílico que protege o piso com uma película de alta plasticidade e grande resistência à abrasão,
marcas, riscos e a produtos químicos em geral. Possui ação antiderrapante, excelente cobertura evitando a formação de bolhas. Indicada para pisos como, Lajotas, Cerâmicas, Mármores, Vulcapisos,
Paviflex, Pedras, Sinteco e Ardósia., Marca - NOBRE, valor unitário de R$ 23,41 ( vinte e três reais e quarenta e um centavos) e valor total de R$ 210,69 ( duzentos e dez reais e sessenta e nove
centavos)
Item 27 - 353 UN, VASSOURINHA P/ BANHEIRO. Escova para limpeza de sanitários tipo "vassourinha", feita em cabo roliço de madeira, medindo no mínimo de 30cm, contendo cerdas plásticas.,
Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 2,28 ( dois reais e vinte e oito centavos) e valor total de R$ 804,84 ( oitocentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos)
Item 28 - 117 UN, VASSOURINHA P/ BANHEIRO. Escova para limpeza de sanitários tipo "vassourinha", feita em cabo roliço de madeira, medindo no mínimo de 30cm, contendo cerdas plásticas.,
Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 2,28 ( dois reais e vinte e oito centavos) e valor total de R$ 266,76 ( duzentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos)
Item 39 - 219 UN, CESTO FECHADO COM TAMPA P/ LIXO 60 LITROS. Cesto para lixo, feito todo em plástico, com tampa, preferencialmente nas cores cinza ou azul, com capacidade para 60 (sessenta)
litros, com duas abas laterais., Marca - INJEPLASTEC, valor unitário de R$ 25,45 ( vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 5.573,55 ( cinco mil, quinhentos e setenta e três
reais e cinquenta e cinco centavos)
Item 40 - 71 UN, CESTO FECHADO COM TAMPA P/ LIXO 60 LITROS. Cesto para lixo, feito todo em plástico, com tampa, preferencialmente nas cores cinza ou azul, com capacidade para 60 (sessenta)
litros, com duas abas laterais., Marca - INJEPLASTEC, valor unitário de R$ 25,45 ( vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 1.806,95 ( um mil, oitocentos e seis reais e noventa
e cinco centavos)
Item 41 - 345 UN, BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, polietileno de alta densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, alça de aço zincado, com
marca do fabricante. O produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade de 15 litros, Marca - CVL, valor unitário de R$ 8,00 ( oito reais) e valor total de R$ 2.760,00 ( dois mil, setecentos e
sessenta reais)
Item 42 - 115 UN, BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, polietileno de alta densidade (PEAD), altas resistência a impacto, paredes e fundos reforçados, com reforço no encaixe da alça, alça de aço zincado, com
marca do fabricante. O produto deverá ter registro no INMETRO. Capacidade de 15 litros, Marca - CVL, valor unitário de R$ 8,00 ( oito reais) e valor total de R$ 920,00 ( novecentos e vinte reais)
Item 44 - 77 KG, SACOLA PLÁSTICA BRANCA - 60 X 80, Marca - SM, valor unitário de R$ 15,10 ( quinze reais e dez centavos) e valor total de R$ 1.162,70 ( um mil, cento e sessenta e dois reais e setenta
centavos)
Item 47 - 225 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO INFECTANTE 50 LITROS Pacote com 100 unidades de saco de lixo branco infectante, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR
9191, inclusive quanto a marcação e embalagem. Classificação Classe II, Tipo C ( capacidade 50 litros )., Marca - ICARE, valor unitário de R$ 23,16 ( vinte e três reais e dezesseis centavos) e valor total
de R$ 5.211,00 ( cinco mil, duzentos e onze reais)
Item 48 - 75 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO INFECTANTE 50 LITROS Pacote com 100 unidades de saco de lixo branco infectante, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR
9191, inclusive quanto a marcação e embalagem . Classificação Classe II, Tipo C ( capacidade 50 litros )., Marca - ICARE, valor unitário de R$ 23,16 ( vinte e três reais e dezesseis centavos) e valor total
de R$ 1.737,00 ( um mil, setecentos e trinta e sete reais)
Item 49 - 225 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO INFECTANTE 100 LITROS - Pacote com 100 unidades de saco de lixo branco infectante, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR
9191, inclusive quanto a marcação e rotulagem. Classificação Classe II, Tipo E ( Capacidade 100 litros )., Marca - ICARE, valor unitário de R$ 41,42 ( quarenta e um reais e quarenta e dois centavos) e
valor total de R$ 9.319,50 ( nove mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta centavos)
Item 50 - 75 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO INFECTANTE 100 LITROS - Pacote com 100 unidades de saco de lixo branco infectante, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR
9191, inclusive quanto a marcação e rotulagem. Classificação Classe II, Tipo E ( Capacidade 100 litros )., Marca - ICARE, valor unitário de R$ 41,42 ( quarenta e um reais e quarenta e dois centavos) e
valor total de R$ 3.106,50 ( três mil, cento e seis reais e cinquenta centavos)
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Item 57 - 45 UN, VASSOURA PIAÇAVA Nº 4. Desenvolvida com cerdas rígidas, capa plastica e madeira. Contendo cabo de madeira medindo 120 cm. Indicada para Limpeza urbana no campo e na
industria, ideal para áreas externas como pisos rústicos e ásperos. De origem natural, resistente e durável. Dimensões aproximadas 30 x 21 x 4 cm., Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 9,04 ( nove
reais e quatro centavos) e valor total de R$ 406,80 ( quatrocentos e seis reais e oitenta centavos)
Item 58 - 15 UN, VASSOURA PIAÇAVA Nº 4. Desenvolvida com cerdas rígidas, capa plastica e madeira. Contendo cabo de madeira medindo 120 cm. Indicada para Limpeza urbana no campo e na
industria, ideal para áreas externas como pisos rústicos e ásperos. De origem natural, resistente e durável. Dimensões aproximadas 30 x 21 x 4 cm., Marca - CAIÇARA, valor unitário de R$ 9,04 ( nove
reais e quatro centavos) e valor total de R$ 135,60 ( cento e trinta e cinco reais e sessenta centavos)
Item 59 - 488 UN, RODO DE 60 CM. Rodo com base feita em plástico com borracha dupla de 60cm, acompanhada cabo feito em plastico ou madeira plastificada com comprimento mínimo de
120cm., Marca - BLEKALT, valor unitário de R$ 5,90 ( cinco reais e noventa centavos) e valor total de R$ 2.879,20 ( dois mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos)
Item 60 - 162 UN, RODO DE 60 CM
Rodo com base feita em plástico com borracha dupla de 60cm, acompanhada cabo feito em plastico ou madeira plastificada com comprimento mínimo de 120cm., Marca - BLEKALT, valor unitário de
R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos) e valor total de R$ 955,80 ( novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos)
Item 66 - 50 UN, BORRIFADOR DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DE SPRAY - 500 ml. Embalagem de plástico de alta resistência, com válvula spray roscável. Frasco com capacidade para 500ml. Permite
borrifar o produto sobre áreas específicas das superfícies., Marca - VERONEZ, valor unitário de R$ 3,37 ( três reais e trinta e sete centavos) e valor total de R$ 168,50 ( cento e sessenta e oito reais e
cinquenta centavos)
Item 73 - 4 UN, CONJUNTO MOP PÓ 60 CM. Conjunto completo fornecido com: Cabo de Alumínio Retrátil anodizado 1,40 m (02 lances de 70cm) Armação Euro dobrável em Polipropileno e aço
galvanizado 60cm x 10cm Luva 60cm x 12cm composta por fios 100% microfibra que permitem uma estática natural com resultado superior na retenção de partículas., Marca - NOBRE, valor unitário
de R$ 104,72 ( cento e quatro reais e setenta e dois centavos) e valor total de R$ 418,88 ( quatrocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos)
Item 74 - 1 UN, CONJUNTO MOP PÓ 60 CM. Conjunto completo fornecido com: Cabo de Alumínio Retrátil anodizado 1,40 m (02 lances de 70cm) Armação Euro dobrável em Polipropileno e aço
galvanizado 60cm x 10cm Luva 60cm x 12cm composta por fios 100% microfibra que permitem uma estática natural com resultado superior na retenção de partículas., Marca - NOBRE, valor unitário
de R$ 104,72 ( cento e quatro reais e setenta e dois centavos) e valor total de R$ 104,72 ( cento e quatro reais e setenta e dois centavos)
Item 81 - 2213 CX, FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ. Caixas com 30 unidades de filtro de papel para coar café - referência 103. O produto deverá conter informações sobre procedência e fabricante.,
Marca - SUPREMO, valor unitário de R$ 3,08 ( três reais e oito centavos) e valor total de R$ 6.816,04 ( seis mil, oitocentos e dezesseis reais e quatro centavos)
Item 82 - 737 CX, FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ. Caixas com 30 unidades de filtro de papel para coar café - referência 103. O produto deverá conter informações sobre procedência e fabricante.,
Marca - SUPREMO, valor unitário de R$ 3,08 ( três reais e oito centavos) e valor total de R$ 2.269,96 ( dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos)
Item 84 - 85 PÇ, DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. Dispenser para papel toalha interfolhas, confeccionado em plástico ABS branco, para papel de duas ou três dobras, com fechadura,
chave e kit contendo buchas e parafusos para fixação na parede., Marca - NOBRE, valor unitário de R$ 23,50 ( vinte e três reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 1.997,50 ( um mil, novecentos
e noventa e sete reais e cinquenta centavos)
Item 92 - 775 PA, COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50 ML - copo plástico descartável, feito em polipropileno (pp), na cor branca, para consumo de café e chá, capacidade 50ml, atóxico, fabricado de
acordo com a nbr 14865, embalados em pacotes plásticos com 100 unidades e acondicionados em caixas de papelão com 50 centos. deverá ter impresso nas caixas do produto o selo de aprovação
abnt nbr., Marca - ALTACOPO, valor unitário de R$ 2,50 ( dois reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 1.937,50 ( um mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Item 93 - 75 RL, PAPEL DE ALUMINIO rolo de 30cm X 7,5 metros., Marca - LIFE, valor unitário de R$ 3,72 ( três reais e setenta e dois centavos) e valor total de R$ 279,00 ( duzentos e setenta e nove
reais)
Item 94 - 25 RL, PAPEL DE ALUMINIO rolo de 30cm X 7,5 metros., Marca - LIFE, valor unitário de R$ 3,72 ( três reais e setenta e dois centavos) e valor total de R$ 93,00 ( noventa e três reais)

RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
Item 4 - 417 FR, SAPONÁCEO 300 ML. Saponáceo cremoso com detergente para limpeza de metais, louças e esmaltados. Produto embalado em frascos plásticos de 300 gramas, com tampa flip-top.
Quanto a rotulagem, esta deverá conter todas as informações exigidas por Lei e apresentar Notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária., Marca - AUDAX, valor unitário de R$ 3,99 (
três reais e noventa e nove centavos) e valor total de R$ 1.663,83 ( um mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)
Item 6 - 767 GL, DESINFETANTE LÍQUIDO GALÃO 05 LITROS. Galão contendo 05 litros de desinfetante de uso geral, com ação bactericida. Fragrância de Eucalipto. Embalagem plástica de alta
resistência, com alça embutida em sua parte superior e tampa roscável que evite vazamentos, mesmo na posição horizontal. Quanto a rotulagem, a mesma deverá conter todas as informações
citadas, além das demais exigidas por lei. No rótulo deve constar também, número de Autorização de Funcionamento e Registro no Ministério da Saúde. Acondicionado em caixa de papelão para
melhor preservação e armazenamento do item., Marca - BIOKRISS, valor unitário de R$ 6,51 ( seis reais e cinquenta e um centavos) e valor total de R$ 4.993,17 ( quatro mil, novecentos e noventa e
três reais e dezessete centavos)
Item 29 - 2475 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 100 LITROS - pacote com 10 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive
quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo E (capacidade 100 litros)., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 4,90 ( quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 12.127,50 (
doze mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos)
Item 30 - 825 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 100 LITROS - pacote com 10 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive
quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo E (capacidade 100 litros)., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 4,90 ( quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 4.042,50 (
quatro mil, quarenta e dois reais e cinquenta centavos)
Item 33 - 2025 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 LITROS, pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive
quanto a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo C (capacidade 50 litros)., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 4,90 ( quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 9.922,50 ( nove
mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
Item 34 - 675 PA, SACO DE LIXO PRETO ABNT 50 LITROS, pacote com 20 unidades de saco de lixo, cor preto, apresentando-se rigorosamente de acordo com a norma ABNT NBR 9191, inclusive quanto
a marcação e embalagem. classificação classe I, tipo C (capacidade 50 litros)., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 4,90 ( quatro reais e noventa centavos) e valor total de R$ 3.307,50 ( três mil,
trezentos e sete reais e cinquenta centavos)
Item 37 - 361 UN, ESCOVA OVAL PEQUENA. Escova oval para uso em tanque de lavar, base em madeira, cerdas plásticas., Marca - PG, valor unitário de R$ 2,24 ( dois reais e vinte e quatro centavos) e
valor total de R$ 808,64 ( oitocentos e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Item 38 - 119 UN, ESCOVA OVAL PEQUENA. Escova oval para uso em tanque de lavar, base em madeira, cerdas plásticas., Marca - PG, valor unitário de R$ 2,24 ( dois reais e vinte e quatro centavos) e
valor total de R$ 266,56 ( duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)
Item 45 - 1373 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO - saco plástico para acondicionamento de lixo, capacidade 50 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em conformidade com a norma
ABNT NBR 9191/2008, confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente à perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo. deverá apresentar solda
contínua, homogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. o produto deverá ser embalado em
pacotes com 100 unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a marca do produto, fabricante, cnpj, nº do lote, peso e quantidade de
sacos, dimensões do produto, capacidade nominal em litros e quilogramas., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 22,68 ( vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) e valor total de R$ 31.139,64 (
trinta e um mil, cento e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos)
Item 46 - 457 PA, PACOTE DE SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO - saco plástico para acondicionamento de lixo, capacidade 50 litros, cor preta, fabricado rigorosamente em conformidade com a norma
ABNT NBR 9191/2008, confeccionado em polietileno de alta densidade, resistente à perfuração e não transparente, de modo que dificulte a visualização de seu conteúdo. deverá apresentar solda
contínua, homogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita vedação, não permitindo vazamento ou perda do conteúdo durante manuseio ou impacto. o produto deverá ser embalado em
pacotes com 100 unidades, devendo estes apresentarem impresso em cada embalagem, de forma visível e de fácil leitura a marca do produto, fabricante, cnpj, nº do lote, peso e quantidade de
sacos, dimensões do produto, capacidade nominal em litros e quilogramas., Marca - ORLALIX, valor unitário de R$ 22,68 ( vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) e valor total de R$ 10.364,76 (
dez mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
Item 54 - 87 PÇ, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO - ROLÃO - 300 MTS. Suporte para acondicionamento de rolo de 300 metros de papel higiênico, totalmente fechado. Material feito em ABS., Marca -
NOBRE, valor unitário de R$ 25,25 ( vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) e valor total de R$ 2.196,75 ( dois mil, cento e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos)
Item 61 - 225 UN, VASSOURA PIAÇAVA. Desenvolvida com cerdas em Nylon , Monofilamento PP, capa plastica e madeira. Indicada para Limpeza urbana no campo e na industria, ideal para áreas
externas como pisos rústicos e ásperos. De origem natural é resistente e durável. Dimensões mínimas 25 x 18 x 3 cm, Marca - PG, valor unitário de R$ 9,10 ( nove reais e dez centavos) e valor total de
R$ 2.047,50 ( dois mil, quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
Item 62 - 75 UN, VASSOURA PIAÇAVA. Desenvolvida com cerdas em Nylon , Monofilamento PP, capa plastica e madeira. Indicada para Limpeza urbana no campo e na industria, ideal para áreas
externas como pisos rústicos e ásperos. De origem natural é resistente e durável. Dimensões mínimas 25 x 18 x 3 cm, Marca - PG, valor unitário de R$ 9,10 ( nove reais e dez centavos) e valor total de
R$ 682,50 ( seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)
Item 80 - 75 RL, FILME DE PVC. rolo com 15 metros x 28 cm, Marca - G.FILM, valor unitário de R$ 3,10 ( três reais e dez centavos) e valor total de R$ 232,50 ( duzentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos)
Item 88 - 43 UN, SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE AGUA. Dispenser de copo descartável para água ( 180ml ), confeccionado em plástico transparente, com resistência a impactos,
preferencialmente na cor azul, com tampa removével na parte superior, com serrilhas internas injetadas para sustentação dos copos. O produto deverá vir acompanhado de fita dupla face própria
para fixação, com opção de instalação com parafusos, Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 28,50 ( vinte e oito reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 1.225,50 ( um mil, duzentos e vinte e
cinco reais e cinquenta centavos)
Item 90 - 40 UN, SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL DE CAFÉ. Dispenser de copo descartável para café ( 50ml ), confeccionado em plástico transparente, com resistência a impactos,
preferencialmente na cor azul, com tampa removével na parte superior, com serrilhas internas injetadas para sustentação dos copos. O produto deverá vir acompanhado de fita dupla face própria
para fixação, com opção de instalação com parafusos., Marca - TRILHA, valor unitário de R$ 20,25 ( vinte reais e vinte e cinco centavos) e valor total de R$ 810,00 ( oitocentos e dez reais)

Os itens 1, 2, 11, 12, 26, 51, 52, 63, 64, 70, 71, 72, 75, 76, 86, 97 e 98, foram considerados FRACASSADOS.

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 29 de janeiro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

SECRETARIA DE SAÚDE Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

ESTAGIO REMUNERADO  - ENFERMAGEM

A Prefeitura Municipal de Itatiba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7269, de 14 de setembro de 2019, divulga a abertura de
cadastro reserva pelo período de 12 (doze) meses para estagiários que estejam cursando  Enfermagem (a partir do 3º semestre). Aqueles que estiverem interessados em participar do processo de
seleção deverão enviar o currículo via e-mail para o endereço eletrônico dpsaude@saude.itatiba.sp.gov.br ou protocolar no Departamento de Pessoal da Secretaria de Saúde, sito a Rua Marcos Dian,
nº 365 - Jardim De Lucca, neste município, até o dia 31/01/2025. Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

- Nome Completo;
- Endereço;
- Telefone para contato e e-mail;
- Semestre que o candidato está cursando
- Instituição de Ensino
- Áreas de conhecimentos
- Áreas de experiência se tiver

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE –  EDITAL Nº001/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo que preconiza o inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 2058/89 com as alterações
promovidas pela Lei Municipal nº 2977/98,os quais autorizam a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, TORNA PÚBLICO, a
abertura de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado Emergencial para contratação por tempo determinado de CIRURGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL, para exercer suas atribuições junto a Secretaria
da Saúde do Município de Itatiba, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
- O Processo Seletivo Simplificado Emergencial tem por objetivo a contratação imediata dos seguintes profissionais:

O Cirurgião Buco-Maxilo-Facial será destinado ao atendimento no Centro Itatibense de Serviços Odontológicos (CISO) mediante contratação temporária pelo período  inicial de seis (6) meses,
 podendo ser estendido pelo prazo necessário, tendo como prazo máximo 12 (doze) meses.
1.1.1. Durante o prazo de validade do certame, os candidatos classificados somente serão convocados para suprir as referidas vagas por eventuais necessidades decorrentes da substituição de
contratados por dispensa ou desistência ou por necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. Esta seleção pública será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, e constará de duas etapas: prova teórica de caráter eliminatório e classificatório, e exame médico admissional de caráter
eliminatório. 
1.3 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste edital, como também dos comunicados e outros informativos a serem eventualmente divulgados.
1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial, valendo para este fim a publicação da lista dos
classificados na Imprensa Oficial do Município.
1.5. Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste Edital e de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas, responsabilizando-se pela veracidade
das informações prestadas.
1.6 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial gera apenas a expectativa de direito a contratação temporária.
1.7. É reservado à Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder à contratação temporária em número que atenda aos seus interesses e às suas necessidades.
1.8. Os (as) candidatos (as) aprovado (as) serão convocados (as) por ordem de classificação, de acordo com os termos definidos neste Edital.
1.9. O profissional selecionado prestará serviço junto à Rede Municipal de Saúde deste Município, podendo, em qualquer tempo da vigência do contrato, ser remanejado de uma unidade para outra
ou ter alterado seu horário de trabalho a fim de atender aos interesses e necessidades desta Secretaria através de ato devidamente motivado.
1.10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Município de Itatiba.

2 - DAS ATRIBUIÇÕES    
2.1. CIRURGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL
1. Promover o tratamento cirúrgico de problemas e patologias da cavidade bucal,e de traumatismos da face.
2. Realizar o tratamento das deformidades dento-faciais, de tumores benignos da cavidade oral e região maxilo-facial;
3. Realizar exodontias de dentes inclusos, semi-inclusos, ou de difícil remoção na atenção básica; 
4. Realizar biópsias relacionadas a odontologia;
5. Atuar também em ambiente hospitalar realizando procedimentos cirúrgicos complexos envolvendo a boca, dentes, ossos maxilares, articulação temporo-mandibular (ATM) e estruturas
adjacentes..

3 - DA DIVULGAÇÃO
3.1. Os avisos e atos oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado Emergencial serão divulgados, via Imprensa Oficial do Município.

4- DAS INSCRIÇÕES
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para contratação.
4.2. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por procuração, mediante apresentação de documento de identidade.
4.3. Não serão recebidas inscrições por via postal ou eletrônica.
4.4. Não será admitida a inscrição condicional ou provisória.
4.5. Se o candidato for portador de deficiência deverá apresentar o laudo médico - portador de deficiência.
4.6. As inscrições serão realizadas na departamento de pessoal da Secretaria de Saúde, sito à Rua Marcos Dian, n° 365 - Jardim De Lucca, no período de 03 a 05/02/2025 das 08h00 às 16h00, sem
ônus para o candidato.
4.7. Todos os dados informados na ficha de inscrição serão conferidos no momento da convocação.
4.8. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição dos candidatos que prestarem declaração falsa ou inexata no ato da inscrição, ou apresentarem irregularidades nas provas documentais no
momento da convocação do candidato.

5- DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, ficando reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir
durante o prazo de validade do certame.
5.2. Caso a aplicação do percentual indicado no item 5.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não suplante o limite máximo
de 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas por emprego público/função.  
5.3. Considerando os percentuais declinados nos itens 5.1 e 5.2 e o número de vagas disponibilizadas no presente Edital, não haverá, inicialmente, a reserva de vagas às pessoas portadoras de
deficiência, sob pena de restar suplantado o limite indicado no item 5.4..
5.4. Todavia, em surgindo novas vagas, a 5ª (quinta), a 21ª (vigésima primeira), a 41ª (quadragésima primeira), e assim sucessivamente, ficarão reservadas aos candidatos portadores de deficiência..

6 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial constará de duas etapas: prova teórica de caráter eliminatório e classificatório e exame médico admissional de caráter eliminatório.
6.2. As provas serão avaliadas pela comissão designada no Decreto nº 7.707 de 12/07/2022.
6.3. A seleção será feita através de processo especifico que constará de prova teórica sobre conhecimentos específicos na área de atuação.
6.4. A prova teórica de conhecimentos específicos visa aferir noções básicas das áreas correspondentes ao objeto deste edital.
6.5. O candidato que acertar menos de 50% das questões será considerado reprovado.
6.6. A prova será realizada no dia 09/02/2025 às 08h00 no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Itatiba, sito à Rua Marcos Dian, 365 - Jardim de Lucca. O candidato deverá comparecer ao
local da realização da prova com 30 (trinta) minutos de antecedência, no mínimo, munido de ficha de inscrição, cédula de identidade original e caneta esferográfica azul.
6.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, nem aplicação de provas fora do horário e do local previsto.
6.8. É vedada a utilização de qualquer material de consulta ou equipamento eletrônico.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. A prova teórica tem caráter eliminatório e classificatório, e cada questão valerá um (1) ponto.
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7.2. O resultado final deste Processo Seletivo dar-se-á conforme pontuação obtida pelo candidato na prova teórica.
7.3. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem 50% ou mais de acertos.
7.4. Os candidatos serão ordenados em lista de classificação obedecendo a ordem decrescente de pontuação.
7.5. Os candidatos classificados até o número de vagas abertas neste Edital serão convocados obedecendo a ordem decrescente de classificação de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde.
7.6. Os candidatos excedentes ao número de vagas divulgadas comporão o cadastro de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado
Emergencial, se houver necessidade da Administração Municipal.
7.7. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação terá preferência, sucessivamente, o candidato que tiver maior idade.

8- DOS RECURSOS
8.1. Será assegurado ao candidato o direito de interpor recurso contra a publicação do Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado Emergencial no prazo de três (3) dias úteis
consecutivos. 
8.2. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail ou via Correios. Deverão ser entregues pessoalmente na Secretaria Municipal de Saúde de Itatiba.
8.3. Os recursos somente serão apreciados se apresentados dentro do prazo previsto e desde que contenham argumentos objetivos e consistentes.
8.4. Os recursos serão julgados pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado Emergencial – Secretaria Municipal de Saúde, designada pelo Secretário Municipal de Saúde (autoridade instauradora
do Processo Seletivo).
8.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso inconsistente, com argumentação e/ou redação idênticas e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.
8.6. Os resultados serão divulgados na Imprensa Oficial e, exclusivamente, ao interessado será dado o acesso ao inteiro teor do parecer.
8.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu motivo ao acolhimento do mesmo.
8.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do recurso interposto pelo candidato.

9- DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE
9.1. O Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá seu resultado final homologado pelo Secretário Municipal de Saúde e será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
9.2. O presente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de seis (6) meses, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário, desde
que não exceda a 12 (doze) meses.
9.3. Os resultados não serão informados via telefone.

10 - A CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
10.1. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado Emergencial, serão convocados de acordo com a necessidade deste Município através de Edital de Convocação publicado pela
Secretaria Municipal de Saúde. 
10.2. A convocação do (a) candidato (a) dar-se-á por meio de publicação de Edital na Imprensa Oficial do Município de Itatiba.
10.3. Serão observadas as situações de acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.
10.4. O candidato convocado terá o prazo de três (3) dias úteis contados a partir da data de publicação do Edital de Convocação na Imprensa Oficial do Município para comparecer no Paço Municipal
“Ettore Consoline” e dirigir-se ao balcão do Setor de Recursos Humanos, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca. O candidato se responsabilizará pela autenticidade
das documentações apresentadas.
10.5. É de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a) classificado (a), manter atualizado o seu endereço eletrônico.
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao (a) candidato (a) decorrentes de informações cadastrais não atualizadas.
10.7. O candidato convocado deverá apresentar ORIGINAL e cópia da seguinte documentação no ato da contratação:
a) Carteira de identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor (frente e verso);
d) Certificado de Reservista (homens);
e) Certidão de Casamento ou averbação do divórcio;
f) PIS/PASEP;
g) Comprovante de endereço atualizado;
h) Diploma frente e verso (escolaridade): na falta do diploma, será aceita cópia da Certidão de Conclusão de Curso, com validade de um (1) ano da data de expedição, que conste a data da colação de
grau ou original da Declaração, com validade de 30 (trinta) dias da data de expedição também constando a data da colação de grau;
i) Registro no conselho profissional competente (carteira profissional) e comprovante de regularidade junto ao órgão;
j) Declaração se exerce ou não função pública.
k)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas por laudo médico de exame de saúde ocupacionalrealizado pelo SESMT;
8. Todos os documentos comprobatórios deverão ser apresentados em cópias frente e verso no ato da convocação e contratação;
10.9. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

11 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. As contratações temporárias extinguir-se-ão:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa da Administração Pública;
c) por iniciativa do contratado.

12 - AS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O presente Processo Seletivo Simplificado Emergencial terá validade de seis (6) meses, a contar da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário desde
que não exceda 12 (doze) meses.
12.2. O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização
ou reclamação de qualquer natureza.
12.3. Todo o acompanhamento das inscrições, análise de recursos, classificação e resultado final ficará a cargo da comissão designada pela Secretária Municipal de Saúde.
12.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações na Imprensa Oficial do certame, referente aos resultados, recursos e convocações.
12.5 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Saúde do Município de Itatiba, aos 23 dias do mês de janeiro de 2025.

RENAN DIAS IRABI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIAS Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 8.892, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

“Designa servidoras para compor o Grupo de Trabalho do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento do Pólo Turístico do Circuito das Frutas, para a gestão de 2025/2026.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

as servidoras abaixo relacionadas para compor o Grupo de Trabalho do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento do Pólo Turístico do Circuito das Frutas, para a gestão de 2025/2026:

TITULAR: CAROLINE DUARTE BICCARELLI, portadora do RG nº **.540.0**-* e do CPF/MF nº ***.810.9**-**;
SUPLENTE: HELOISE PIGATTO, portadora do RG nº **.454.1**-* e do CPF/MF nº ***.225.6**-**.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 31 de janeiro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3303 - Ano XXII, 1 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 22/2025

Nomeia servidores para ocuparem as funções gratificadas de Equipe de Licitação, Fiscal de Contratos, Gestor de Contratos e Ouvidor da Câmara Municipal de Itatiba

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados como membros da “Equipe de Licitação” os servidores Daniela Lima Luz Mendes, Fernando de Paula Peres, Hugo Miranda de Araujo, Luiz Keply Nardim Jimenez, Pedro Luis
Lima Andre e Rodrigo Amaro Baptistella, para julgarem e conduzirem os Processos Licitatórios da Câmara Municipal de Itatiba.

§1º - O pregoeiro, o agente de contratação e a equipe de apoio serão designados por ato do Presidente da Câmara Municipal no processo administrativo relativo a cada licitação a ser realizada,
estabelecendo-se um sistema de rodízio entre os servidores nomeados no artigo 1º da presente Portaria para o exercício das funções.

§2º - A nomeação de que trata o caput terá o prazo de um ano, admitindo-se reconduções.
Art. 2º - Ficam nomeadas as servidoras Karen Lugobane Conceição e Thais Marina da Silva Nascimento para ocuparem a função gratificada de “Gestor de Contratos”.

Art. 3º - Ficam nomeados os servidores Gabriel Carra Porto Silveira e Fernanda Petronilio Sesti para ocuparem a função gratificada de “Fiscal de Contratos”.

Art. 4º - Fica nomeado o servidor Eliel Leopoldino para ocupar a função gratificada de “Ouvidor”.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 16/2025.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 31 de janeiro de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba, no dia 31 de janeiro de 2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário-Geral da Câmara Municipal de
Itatiba, registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 23/2025

Nomeia Secretário Jurídico da Câmara Municipal de Itatiba.

O Sr. DAVID BUENO, Presidente Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e com fundamento na Resolução nº 20, de 13 de novembro de 2023;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. MATHEUS MARCIO MARINELLI GONDIM GALBES, portador do CPF ***.036.62*-**, para exercer o cargo de Secretário Jurídico da Câmara, de provimento em comissão, com a
referência salarial 32, a partir de 03 de fevereiro de 2025

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 31 de janeiro de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 31/01/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário Geral da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
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